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I:,trt,.(; i() Ptil..§l,lN( l^L N" 002/20I9-CPL
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Ólr(; \() l\l'l,ltESSAlX): Scclctaria illunicipal dc Âdrrinistraçrio c illotlctnizaçrio
Plt()Cl'ISSO .{l)M IN ISTITA'Il VO: I.1.0 I .(X)tl81l0 l 8 - St,\ \4o
I) {T^ l)l! ltECLBlMtlNTO I'l ,\BFlltTL.lllA D()S EN\ [1.O]'I.]S: Dia 27 rlc li'r creiro tlc
2019. às l{:00 (clLralorze horls). ( aso ocorra ponto lltcLrltltlivo ()u oullo itttpcilintcttto lel:rl :r

plescnic licilaçiio scrá rcalizada no prinrcito tlia írtil subsetlLrcntc.

\ l)retcitLrra \lrrnicipal de Irnpcratliz - l\lA. atlaveis cla Prcsoeira Ollcial c l:clLripc clc Apoil
.lc.igiurrlo. 1'rcla l)oltalia N'(1185. tJe -il de.ianciro de 20 18. pLrblicatla no clia 03 cie Ícrcrciro tlc
l0 l ll. tolnrr pirhlico. pala con hec imcnto dos intcressados. quc rca lizani c -iLrlgar'á a l ic iluçiro ac irn rr

inrlicrdu e recchcr-li os envelopes PIIOPOS1 A Dtr PItF-ÇOS e IlABlt I lAq,À() ttr Rua frrblno
Santrrs. n" l(r57. Bairro,Iuçara, Impera triz lMA. regido pcla Lei l;cderal n" 10.520. de l7 tlc
iulho dc 1001. I)cclcto MLrnicipal n" 1111007. Lei (onrplcmentar n' l2-i. de l4 dc dczcrrbro clc

l0()1. lllcr"l(l'r pclr l-ci ('onrplemerltal l'1" 147. de 07 de agosto dc l0l.l. l)cclcto l]ederal n'tl -5-18.

tlL: 0(r tle orrtubro tlc 2() l5 e por cstc Edital c scus arre\os. aplicantlo-se suhsidiariarnctttc. no t1t-tc

eortt cle n't- as rlisl.rosicrics da I-ci n." 8.66(rÍ)l c dernais rtotnrits tcgulatttcntarcs ug,licárcis i
i\l1i'r' rc '

l. I)o oB.lEIo
l.l. \rlrrisiçào clc ('entrais de Ar tipo "Split" corn Serviços dc lnstllrção corn torio o nrltcriirl
inclrrso. corn a flnalidade dc atendel ls necessidadcs da 4drninistlação ['úb]ica llllrricipal
( .\clnrirristr-açiro Gcral) c seus sctores dc apoio no âtendirlento aos nrr-rrrícipcs. corr rlLrantitatir os c
csl.rccilicacr)cs cstahclccidas no T'crmo de Retêrôncia e Ldital.

1.2 o ralor glohal cstirrado clc acordo corn os preços praticados rro rnerclrdo para os plodrrtos c
sc[r iços c' de RS 520.218,.111 (Quinhentos e vinte mil duzcntos e tlczoito reais c quarenta c

oito ccn tar os).

2. rx)s ANuxos
r ) \rrero I - -l crrno de RcÍ'er'ência. ['.spec i fl caç(]es Tccnicas e Proposta de Prcços.
h),\ner.o Il - \Íoelclo dc Carta Cledencial.
ct \ncro lll \Iodr.'lo dc I)eclaração dc [itrq Lrad rarncnto.
.lt,\rr.'r.o l\ - \linuta d() Colttrxto.
c I ,\nc\() \ - Dcclrraçâo a tlue alutlc o arl. 27o. V. da Lci n." 8.6(Íri9-1.
l') \ncro \ I - \4ode lo tie Dcclalaçào l)ando Ciência dc quc- (lurrplr-'nr I)lerrarrrente os Rcqrrisilt,'

cie llabilitação.

Rua (rrhlno Santos. lí)57 Bairro .luçara
Ct.P: 6i 900-50-; - lnrperatriz-r\l A
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ESTADO DO MARANHÃO
l)rcl,.'iturr Municipal de I rnpclatriz
Comissão Perrlanente de l- icitação

3. IX) ST]PORTI] LEGAL

i.l Irsta licimçào leger-se-á pcla Lei Federal n" 10.520. de l7 de.iulho de 2002. I)cclcto
NlLrnicipal n" 022/1007. Lei Complementar 123/06 e alterações. por este Ildital e scus anc\()s.
aplicurrtkr-se. sLrhrsid iariamente- no que couberem. as disposiçt)es da Lci n" 8.6ó6/9-l e rcspcclires
altcraçircs. alérr tlas demais disposições legais aplicáveis. quc Íicanr làzendo patte intcgrarrtc da

rncsnrt. irrdepcndcÍr te de transcrição.

J. I)A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4. l. As despesas decorrentes desta licitaçâo correrâo à conta das seguintes dotaçôe's
orçarncn tá rias:

I .t.0r) L0{.122.0029.2.077

irlade: i\Ilnutençrio dus Atividadcs e Projetos dal'r o.;cto,/ \tir

{.1.90.52.99 llq u ipà nlcntos c NIâtcriâl Permâncntc

c

5. t) \ PsR'Ir('rPAÇÃO

5 l. í'odcr'ào participar dcstc prcgão os intelessatlos que tenhaln ranro dc atividade eonrputír'cl
conr ri ohicto c LiLrc alendam a todas as erigôncias deste t-.dilal e seus anc\os. inclusivc quanto r't

rlocrrrnentacio e rcqrrisitos nrínirros de classilicação das propostas. c sc irpresentatcnr r()
Pres{)ciro(â) no dia. hora e local dcÍlnido no preârrbulo deste l:dital.

5.1. Itens Exclusivos - os iÍens com valor total cstimado de atc ItS 80.000.00 (oitentl rnil rcrris)
scnio dc participaçâo cxclrrsivir dc crnpresas que se enquadlarcm conro l\1icroc'mprcsas - Mli.
[:rrrprcsas de Peclucno Porle - Ll)l). ou equiparadas (sociedaclcs coopcÍativirs tlrc terrharn aulcrido.
no lno calendário anterior. rcccita bruta corrcspundente aos limitcs dcflnicios no inciso Il do
caput do arligo 3'da l-ei Complcnrentar n" 123/2006. ncla incluídos os atos cooperados c nào
co0l.rctados) do ran]o pertinente ao ob.ieto Iicitado. conÍirrnrc l-ei ('onrplerrcntar n' l2lil00ó e

sua rltclaçã<r dada pcla Lei ('onrplementar 117 20lt4. e tpc atendercrr a todas as exigôncius.
inclLr:ivc quanto il docLtmentação constante dcste fidital c seus Aneros.

5..j l)ara os itens corr ralor acirra de R$ 80.000.00 (oitenta mil reais). a participação ser'h da
sceLlintc lbl rrir:

5.-1.1. C<rta Rescrvada de 25"1' (inciso lll. art.48 da Lei l17l20ll) para as licitantcs tluc'se
ctttlttatltatctt't cotno Microcmprcsas - ME. [rrnpresas de Pcclueno Porte - [il)l). ou cclLriparaclas
(:oeietladc's c()opcrativas que tcnharn aulcrido. no ano calendário antcrior. rcccita bruta
corle:;londcntc aos lirnites deÍinidos no inciso II do caput do rrtigo l" da I-ci Complenrcntar n"
ll.l 1006. nela incluidos os atos cooperados c não cooperatlos) do ranro pcrtinente 311 lrlrjchr
Iicitrrtlo. contotttte Lci ('ornplerncnLar n" l2-.1/1006 e sua altclaçio dada pcla Iei Conrplcrrcntrr

RLn I rbano Santo\. I 657 Bair ro .luçara
( l I'r 65 q00-505 - lnrperatriz \l \ E
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ESTADO DO MARANHÃO
Preleitura Municipal de Irn peratliz
Comissào Pennanente de Lic itaçào

l-17'l()l+. c (lLrc atenderem a todas as exigêrrcias. inclLrsile quanto à documentação constârlc
(lcstc Ldilll c seLrs Anexos.

5..i.1. ('otx l'rincipal de 75nÁ (inciso Ill. âÍ.48 da L,ci 1471201:1) para todas as ernpresas qtrL^

rtcntlcrcnr as cxigôncias" inclusive quanto à docurncntação. constantc dcstc Edital e scus Anexos.

5.{. Não poclcrão pàrticipâr destâ licitâção empresas:

-i + I ( uir Íulência tenha sido d!'crelada em concurso tle credorcs. crr dissoluçào. crn litluiduçlio
c crr corrstircios cle empresas- qualquer quc sc'ia sua tàrnra de constituição. ou aindn cn'rprcsi)\
,.':tr rur--ci nrs .;rrc nio lirncione,n 11q' pais.

5.J.2. ()Lrc cste'janr cunrprindo pcna de suspensão de licital corn a ,Adrninistuçâo I'ública
\4unicipal ou tcnham sido declaladas inidône'as pela Âdministraçâo Púhlica lfederal. [-slarltrul oLr

i\''lLrnicipal. ainda que tal Íàto se dê apris o início do certame.

5..1.-1. Que tenharn sócio-gerentc. diretor ou responsávcl que se.ia servidor ou dirigente dc rirr:àtr
ott ctttitlltdc da Administração Pública Municipal ou que possuarn qualquer vínculo com servidor
do rr Lrn ic íp io.

.. J..1. QLrc sc aprescntem em Í'onna de cons(rrcios.

-5.-1.-i. t)us quais palticipem. se.ia a quc titulo fbr. setvidor público rnunicipal de Irnperatliz.

5.-1.(r. l)cssoas Ir ísicas

6. lX) ( I{ Í,ll)E r- (l I Ai\{ ENTO

ô. l. \s lieitantcs dcrcrào se aplesentar.iulrto ao l)rc-e0eiro(a) por rneio de url rcplcscntartc.
l'ritttrttrlo scu (locunrcnto de identidadc original c dcridanrcntc rnLrnido dc ('arta (r'ctlcrrcial
russinlrrla l)clo rcprcsentante legal da errpresa. conr llrrla reconhecida erl cattório. podcndo scr'

trtilizatlo o rnoclclo do Ane-ro II do F-clital. ou procuraçlio tlLre r'r norneie 3 nJnieipilr dcstc
procctlinrcntrt licitatório em nome da licitante. rcspondcndo por sLra replesentada. comprovlnrlo
os ncccssários podercs parâ formular vcrbalmcntc lances de prcços, firmar tleclaraçircs,
tlcsistir ou âpresentar razões de recurso, assinar :r âtâ e pràticâr todos os (lcmais atos

l)crtincntcs ao I)resente certa me.

ó.1.1. No câso dc titular. diretor ou sócio da emprcsa, aprescntar documento de identidadc
iuntarnclltc conr Cbntrato Social ou Regislro que comprove sua capacidade de reprcscntar â

Dlcst)t lt.

6. l.l. Âs participantes deverão aprcscntar tarnbém ato constitutivo. estatuto or.r contrato social crn
r isor'. (lcr iclarncntc registrado. em se tratando de socicdades comerciais. e. no caso de socicdadcs
pttt rtçires. acornpatrhado de docunrentos de eleições de seus adm in istradores. quando o licitante
lirr lcl.rlcscntado pol pessoa que estatutarianlente tenha podcl para tal. comprovando esta
erple idadc iu r'íd ica.

RLra I rbano Santos- 1657 l]aino .lrrçara
{ I l,: (,: orx)-:0: - lnrpur.trriz \l \ (
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ESTADO DO MARANHÃO
Prelêitura Municipal de I ntperatriz
Comissão Permanente de Licitação

6.1..1. ,\s pal.t;cipantes deverã«r aitrda apresentar' por inlermcdio de scus represel] tan tes.

Dcclaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. podcndo ser utilizadtr
o rrotle lo do Âuexo V do Edital.

6.I .1. Irica làcultado às parricipantcs apresentar Certidào Sirnplilicada da .lunta Comercial do
I \1r(lo- para tJemonstrarerr sua contlição dc ME ou EPP.

6 I 5 Os documentos necessários ao credenciamento dcvcrão scr àpresenta(los il(o)
I)r'esociro(a) fora dos envelopes. poderào ser apresentados em ot ir.littal. os quais farão parte tltr

l)roccsso licitatório. por qualtprcr processo de cópia autcnticâdâ por canório corrpetentc. ou
prrhlicnçrio crn órgão da irnprensa oÍlcial. observados sernpre os respcctivos prazos de validadc.

(r.1. ( aso as licitantes não so làçarn fepresentar durante a sessio tlc lanccs vcrbais. itu sc'jlnt
dcscretlenciadas, ficarão impossihilitatlas de praticar os atos descrito no itcm 6.1.

(r.1. I)ara cada Iicitante que participal do ccrtarne será pelrritido sonrcntc urr.r reprcscntantL' pala
sc nraniÍ'cstar em nome do reprcsentado. vedada a participação de qualquer intetessado
rcprcscntando mais de um Iicitante.

().-1. As licitantes que dese'jerr cnriar scus enlelopes 'uia postal (com AR - Aviso de
Ilcechimcnto) deverão remetô-los ao endereço constante do preârnbulo dcssc edital. aos cuidados
clo(a)Presoeiro(a) rrun ic ipal.

6.5 S()nrclltc serão accitos como válidos os envelopes cnliados pelo correio. tlLtc

cornprol adamcntc f'olcur rccchidos antcs do inicio da sessão.

(r.(r. Ibderá haver substituição do lcpresentante legal a qualquer tcmpo. bastando, para tal.
corrrrnicaçào cscrita da licitanto. que dcver'á ser apresentada pelo novo rcpresentanle em lempo
hrib il.

7. I)AS I,II(]RO E]\,IPRESAS II EMPRESAS DE PEQUENO POI{TT'

7 | . I)ol lirr'çri da Lei Conrplementar n" ll3/06 e do art. i.l da I-ei n" I I.-lttti,'07. âs \'licroeurprcsa\
- \ll s. as Emplesas de PeqLreno I'ortc - I:l)Ps e as Cooperatiras a cstas ctlLriparadas - COOPs elLrc

lcrlhurlr irltclesse crn participal dcstc prcqào dererào obserrltl os procedirretttos a scnLtir

rlisposlos:

a) as licitantes que se enquadrern na condição de ME. liPÍ' ou C (X)P. e qLre eventuâlmcntc
possualr alguma restriçãr) no tocante à documentação r-elativa à regularidade Íiscal.
rlcverão consignar tal inlirrrração expressamente na declaraçiur prcvista no item 6.1 .-i:

h) no mornento da opolturra làsc dc habilitação- caso a licitantc detentora da nrclhor'
proposta se.ia uma ME. HPP ou ('OOP. deverá ser aprcscntacia. no lcspectivo envelope'.
toda a docurrcnlação c\igida neste Edital. ainda qLre os docunrcntos pertinentcs i
reqularidade Íiscal aplcscntcnr alquma restriçâo. bcm corno alguma cspécie de docunrcnto
qLrc r enha comprova[ sLra condição de rnicroemprcsa ou enlplcsa rle peqrteno porte:

l{ua I rharrrr Santos. ]6-í7 Bairro JuÇara
( l.P 65.900-505 - Impcrrtriz \1.\ "p



ESTADO DO MARANHÃO
Preleitura Municipal de Irnperatriz
Comissâo Permanente de Licitacão

c) corno critério de deseurpate. será assegurada pref'erência de contratação para MEs. EPPs

oLr ('(X)Ps. entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas

aprcscntadas por N{Es. EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
su;-.reriorcs a melhor proposta classitlcada.

7.1 Para eÍ'cito do disposto no itern acinra. caracterizando o empate. ploceder-sc-á do seguintc'
ntrrtlo:

a) a M[;. I:l)I'] ou COOP rnais bcm classificada terll a oportunidadc de apresentar noru
proposta no prazo máxirno dc 5 (cinco) minutos após o encerrarrento dos lances. sob pcrra

dc plcc lusào:

h) a ttova proposta de prcço rncncionada na alínea anterior devcrá scr inlêrior àquclu
considetada vencedora do certame- situaçâo em que o objeto licitado será ad.iudicado crn
Íàrol da detentora desta nova proposta (ME. F-PP ou COOP). desde quc scr.r preço \!.ix
accitávcl c a licitante atenda iis erigências habilitatririas:

c) não clcorrcndo a contratação da MIr. EPP ou CIOOP, na fbrrna da alínca antet ior. scrâ()
convocada as MEs. EPPs ou COOPs remanescentes. na ordcm classillcatírria. pala o
exerc ício do mesrno direito:

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs. F-PPs c COOPs que sc

snconlrcrl't enquadradas no itcnr 7.1.. alínea 'c'. ser'á realizado sortcio entre elas para quc
sc idcntilrquc aquela que prirreiro poderá apresentar a melhor ofêltal

e) na hiptitcsc da não-contratação nos termos previstos no item 7. 1.. alínea 'c'. o oh.jctrr
licitado serii trd-iudicado ern Íàvor da proposta originalmente vencedora do certame:

t) o ploccdinrento acima somente será aplicado quando a mclhor oÍêrta inicial nào tiver sido
apresentada por ME. EPP ou COOP.

lJ. r)\ PROPOSI'A r)E PREÇOS

l'1.1. A proposta clc prcços devcti scr apresentada ern envelope lacrado. trirzcnclr) i:nr sua parlc
e\tclna as scgr.rintcs inl'ormações:

.\(o) Pregociro(a) da Prelêitura NÍunicipal dc Irrperatriz - l\lÂ
Prcgão Prescncial no 002i2019-CPL
Rua [Jlbano Santos, no I657. []airro Juçara. lmperatriz /N'lA. CL I' 6-5.900-50-5

Envclopc I - PROPOSTA DII PREÇOS
(razlio sociul oLl nome comcrcial do licitante e endcrcço)
(A PROPOSTA APRESF]NTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E
NUNII],RADA)

Rua I rhano Sântos. ]657 Bairro.luçara

' I l, b).')00-:05 - lntp(rrlri./ \1 \
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ESTADO DO MARANHÃO
Prel'c itu ra Municipal de Irnperatliz
Cornissâo Permanente de Licitaçào

[i ]. I)r'ccnchcr'. rrcccssarianrente. os seguintes lequisitos:

r) Scr digitada ou impressa err uina via. redigida corr clareza crn língua portuguesa. scnr

enrcndas. lasuras ou cntrelinhas. de\,idamente datada e assinada na última folha c rLrhricada nas

tlcrrais por pcssoa .ju rid icamente habilitada pela empresa.

h) ('ontcr lr tlescriçào detalhada e especilicações necessár'ias à identilicação do objeto clcsta

licitacào. crrrrl'orme Anero l. O licitante dcvclii indicar a clescrição tlctalhada c cspcc iÍi ca çir,.'r
neccssárias à identificaçio. ir.rclusi"e marca c/ou modclo do produto cotado- qulndo fbl o cl.o-
eonlirrntc \ntro l. c respecti\r) Ilcço p()r ilcrn. ern rnocrla corrcnte nacional- c\presso cnl
rrlrrrrrsrr'rrs c o r'alor tot l dit propostu crr algarisnr<l e por c\tenso. Sti scrão aceitos até 02 (tlLrlrs)

clrsrr-' tlccinrlis ap<is a vír'gLrla na dcscriçâo clos valores. [im caso clc dir'elgência crrtre os rllor.'s
ttritários c lotais. serão considerados os prinreiros. e entre o ralor crpresso cnr algarisnto c 1.tor

crlct'rso. scrri considcrado cste últinro.

h.l) PAIrA A [-oRMt LAÇÀo t)AS PRO|'OSTAS t)[: PREÇOS ÍMPRtaSSA§ DE\t:tt,i
sr.lt UTILIZADA A DESCRTÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERNTO r)E
ItT]FERÊN(]IA, SOts PENA DE I)ESCLASSIFlCAÇÃO DA PROPOSTA.

c) ,{tender às cspecificações mínirnas estabelecidas na Proposta tle Preços c Termo rlc
Rcfcrencia (Anexo I)- correspondcntc aos itens a serem aclquiridos. c cstar datlda c assinada por'

pcssoa.i Lrlidicirnrentc h{lbil itada pela cmpresa.

d) Os preços apresentados na ploposta dercrn incluir todos os custos e despcsas. tais conro:
ct-tstos diretos c indirctos. tributos incidentcs. tara de adrrinistração. serviços. cncalgos sociais.
trlbalhistas. selruros. trcinamcnto. lucro. tralrsporte e outros nccessários ao curnprirnento irrtcglal
d(\ olr.ieto dcstc I-.dital e scus Aneros.

c) \ l,RoPoslA DI: I'l{EÇO Dl(,11,{t,lz^DA DL.vERA SUR PRt:[NCHII)A li F-NTRI-.(;trt]
\A SIlSSÀo IlM PI:N DRIVI] OI] CD. ESTE ANEXO NÃO SUTTSTITUI A PROPOS.I.A
Í)E PI{EÇO TNIPRESSA.

e. r),\ ACralTAÇÃo rÁctrn
() 

I . ( )s prcços upresentados devcnr:

a) relletir os de mercado no morÍrcllto. observado o prazo de prestação do serviço:

b) cornprecnder todas as dcspesas. tais como: custos diretos e inclirctos. tlibrrtos inciclcntcs.
taxa de adminisrração. serviços. erlcargos socrais. trabalhistas. scr.tutos. trcinarnerrto- lucro.
transpoltc e outr'os necessários ao cumprimento intcglal do oh-icto destc lrdital e seLrs

Ancros:

c) ser irrca.justáveis durante a vigência do contrato.

9.1. O prazo de validade da ploposta será de 60 (sessenta) dias. contados a partir da datâ de

Rua I rbano Santos. I657 Bairro Juçara
( EP: 65.900-505 - lmperatriz i\'lA e
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ESTADO DO MARANHÃO
Preli'ittrra Municipal de Int peletriz
Clomissão Permanente de Licitaçào

cnt rcga da nrcsma.

9.3. ,\ cxecLrçào do objeto terá início logo apris o recebimcnto da "Ortlcnr dt'Fornccimcnto c/orr

serr iços" erniti<Ja pela Secretaria Murricipal de Administração c i\lodcrnizaçào.

9 l.l . A C'ont[atada lrca obrigada a entregar os materiais no prazo rrárimo dc l5 (quinzc) clias.

irpos r solicituçrio í'orrral pela Contrutantc
()-1 irra \c7 abcrlas áls propostas. ni'io serão admitidos cancelan'rortos, rctiÍicaçirc's de prcços.
rultcraçircs ou altcrnativas nas cond içõcs,/espec ifi cações estipuladas. Não serão consideradas as

l)rol)ostâs quc contenham entrelinhas, emcndas, rasurâs ou borrões.
().5. (JL[ristluer- tributos. custos c despesas diretos ou indiretos omilidos na proposta oLr

incorcturncnlo cotados serào considerados como inclusos nos prr'ços. nào sendo considerados
pleitos dc acrciscir.rros a qualquer título.
().6. O não atendirnento dc qualquer exigência ou condição deste Fldital irnplicará n;r

tlcsclassifi cação do Iicrtante.

() 7. ( aso os lll'âros dc valiclade da proposta e da execução do objcLo sejanr onritidos rra l)r'oposln
,.J.' I)r.'ços. o1a) I)reuoeiro(a) entenderii como sendo iguais aos preristos no itenr 9.2 c 9.J.
rcspcctivâmcn tc.

10. I)A HABTLTTAÇÃO

l(). l. .\ riocLrrentaçào de habiliLaçào dcverá ser aprcsentada cnr crrrclope lacrado. tlazcrrdo enr

sua l)artc e\lcrna os dizercs abaixo c a scguinte documentação:

A(o) I)reeociro(a)da Pret'citura MLrnicipal de Imperatriz - MA
Pregão Prcscncial no 002i2018-CPL
Ruu t'rharo Sanlos. n" l(r57. []air«r Juçara. Imperatriz /MA. CEP 65.900-505

llnrckrpe 2 - DOCI MENTOS DE HABILITAÇÂO
(razào social r)u norlc cornercial do licitantc e cndeleÇo)
(A DoCL\IENT-{,ÇÃO APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADER]\,\DA I1

\TIMERAI)A)

l0 I Os docunrentos rrecessários à habilitaçâo. abaixo relacionados. poderào ser aprcsentados crl
origirtal. os tluais làrão parte do processo licitatório. por qualquer proccsso dc c(rpia autenticada
por carkirio cornpetente ou pLrblicaçâo em órgão da imprensa ollcial. obscrvados scrrprc os
respcct ivos prazos de validade.

10.2.1 HAlllLITAÇÃO.ltlRiDI(IA (^11. 28. cla Lei Fedefal 8.666/9--r)

ru)Códtrlt dc identidade dos sircios eroLr do emplesár'io individual:

Rua ( rrbano Santos. I 657 Bair ro Juçara
CUI': (r5.900-505 - lmpcratr iz,\44
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ESTADO DO MARANHÃO
Preleitura Municipal de lrnperatriz
Comissão Pennanente de Licitação

h) No caso de emprcsário indiridual: inscrição no Registro Público dc Etnptesas \lcrcatrtis. a

caruo da Junta Conrercial da respectiva sede:

c) No càso de sociedade empresária ou empresâ individual dc rcspnnsabilitladc limitada -
EIRlilLl: ato constituti\o- estatuto ()u corrt|ato social em vigor- dcviclarnente registtitdo na.lunta
Conrelciitl da rcspcctiva sede. acornpanhado de documL'nto complobattlrio dc scus
ad,1t in istt adot-es:

(l) Nr) câso de sociedade simples: insclição do ato cor.rstitutivo rro l{egistro Civil das Pessoas
.lLrrírlicus clo local dc sLra sede. aconrpanhada de prova da indicação dos seus administradores:

c1 Irrscriçio rto Rcgistlo I']úblico de l:mprcsas Mercantis onde opela com averbação no Regi:tlo
onrlc tcrn scdc a rnatriz. no caso de scr o participantc sucursal. filial ou agôncia:

11 \o caso dc erlplcsa ou socicdade estrangeira c'm Íuncionarrcrrto rro País: dcereto de
aut0riztrçlio:

!i) Os (locullentos acinrr dcverão estaÍ acompanhados de lodas as alterações ou da consolidaçn,r
|espccti\4.

ll).1.2 I).\ HABILITÂÇÃO FISC]AL E TRABALHIS'tA (Am. f9. l.ci trederal n" 8.6(r(r/9-l)

e)l)roru tle lnscrição rro Cadastro Nlcional de I'essoa JLrridica (CNl'.1):

b) I)rova de inscrição no Cadastro dc Contribuintcs Estadual ou Municip:rl. sc houver'.
rç'lalivo à sedc ou dorricÍlio do licitante. pertinentc ao seu ramo dc atividade e corlpatilt'l conr o
ohicto con tratua l:

c) Pror a de regularidade com a Fazentla Federal. rrediante aprcscntaçào da:

c.l) (le rtidão Conjunta Negativa dc Débitos Relativos a Tributos Fcderais, Dívitla Ativa da
Unirio:

i.l) Ptora tle Regularitlade com a Fazenda Estadual do dornicílio ou scde da licitantc- rnediarrtc
l:

d.l) (lertidâo Negativa de Débitos Fiscais. c;

d.2) Ccrtidão Negativa de Inscrição de Dóbitos na Dívida Ativa:

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

e I r \lrrrri de I oçxli71ç1i6 e Fune ionumer o.

1) ProYa dc situaçáo regulàr perantc o Fundo de Garantia por 1'crrpo de Serviço. atrar,és dc
âllrc\cntlçllo do CRF - ('crtilicado clc Regularidade do FGTS:

g) I)rora de inexistência de débitos inadimplidos perantc a Justiça clo Trabalho- rrc'diarrtc a

rprc\cntaç.lo da ('crtidão Negativa dc Debitos Trabalhistas - CND'I':

g. I) ÂprcsenLar ccrtidão de Débitos cr.pedida corn basc na Porlaril do IEI\í núnrcr-o l.J2 I dc
lli09/2014. A prova cle quitaçâo das multas irnpostas pela Inspcção do 'liabalho làr-sc-;i
ttrcdiante enrissào da supracitada certidão. que conterá inÍbrmações cla situação do cntpregador'

Rua Lirbano Santos. 1657 - Bairro Juçara
CEP: 65.900-505 - I m perat Íiz-, 1\.í A a
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( ornissào Pernranertte de Licitaçào

(luanto a débitos rcgistrados no sistema oficial de controle de proccss()s de multas e recLttstls da

Sccrctâria de Inspeção do Trabalho. do Ministério do'lrabalho c Entprego.

l(1.2.3 Pare íirrs de hahilitaçâo. a rírulo de QUALIFICAÇÂ() TÉC\lCA (4fl. i0. l.ei Fcdcrrrl

n'tl.(166/93):

a ) ,^, prcsentaçào de no mínimo 0l (um) atestado de capacidade técnica. deridarnentc registtadcr
no ('RLÂ. em nome da licitante- pessoa jurídica de direito público oLr privado. que corlrprove
aptidão da licitante para desempenho de atividade pertinente e corrpatível cnr característieus.
quantidades c prazos conr o objeto da Iicitação. contendo o nome da empresa. o endereço. lrome
do pmÍrssional responsávcl. telelbnc da cntidade atestadora e a descrição dos serviços prestados

b),\ Contratxntc sc leserva o direito de realizar diligências para comprovar a vcracidade dos
atcstâdos- podcndo. requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos
conr probatórios do conteúdo declarado:

c),\ CONTIIATADA aleírn de ser devidamente registrada no CREA (Consclho Ílegional de

\r'rlLritctrrra c Àuronornia). e dcierir possuir cm seu quadro. pernranente. proíissionais dc níie-l
sLrper ior crr Iingcnharia Mccârrica e/ou Técnico em ReÍiigeraçào ctrrn expcriência nir prcstrçiio
ilc :urr iços eonr pll ír cis corn o objeto dcsle I ermo:

d) Plora tJc registlo da pessoa.iurídica.iunto ao Consclho Regional de I-.n_rlenhalia.;\rqLtitetunt e

'\sronornia - CRIrA- relatilo à sua atividade de instalação de sisterrras condicionadorcs dc ar. ttos

lcnnos da Dccisão Normativa/CON I;tiA t't'04211992. acompanhado dc ccrtitlào de clLritaçào:

c) Prova de rírrculo Íirncional entrc a pcssoa -iurídica proponcnte c um prolissional cle utra dlts
árcas descritas no art. l2 da ResolLrção/CON FEA n" 218i73. podcndo ser'[écnico de 2" Crau.
conlirrmc itern I da Decisão Normativa/CON FEA n'042/1992. scndo tal rínculo demonstrado
rnediantc contrato de prestação de serviços. contrato de trabalho registlado ern C'IPS. ou contrato
social atualizado. rlo caso de sel sócio da pessoa.jurídica;

l) ( cniclão dc QLritação do Plofissional nrencionado acima .iunto ao Corrselho Rcgional clc

I-nucnlraria. Ârquitctura c Âgrononria - (.RE^.

10.2.{ HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: (Arr. il. Lei Fedcral n'8.(166193)

ru) Ii.rlanço l)atrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do
I'\crcício - l)RE) do irltimo ercrcicio social. já exigíveis r' apresentados na Íbrrna da lei. vedada
it sLtt stthstituição pol balancetes ou balanços provisórios. clue comprovc a Lroa sitLraçâo financcirl
rla enrprcsir baseatla nas condiçires seguirrtes:

ll,C ativo circulante a I.00

passivo c ircu lante

ILG = ativo circulante + realizável a Iongo prazo > 1.00

Rua I rbano Santrrs. l(r57 Bairro Juçura
( l.P: (r5 900--;05 lrnpcratriz Ilr\
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pa:sir o cilculante - criqível a lottgo prazo

b) Â cornproraçào tlc boa siluação Íinanceira da empresa Iicitante scrii demonstrada alrarés de

índice llnancciro utilirando-sc as fiirrrulas abaixo. cujos resultados devcrão estar cle acordo cottt

os r'llores cstabe lec idos:

c),\s cmprcsas quc aplesentarcm resultado nrcnor do cluc o L-\igido- rlLrattdo dc sua hahililaçrio
tlevcrâo comprovar. considcrados os riscos para a administração. Capital Social e/otr

Patrimônio Líquido no valor mínirno de l0'Â {rJez por cento) do valor da contratoçil()
adrnitidas à atualizaçào para a data cL' aprescntação da propostl atravcs de índices ollciais. Âs
errplesâs corr menos de 0l (um) exercício Í'inanceiro devern currpril a cxigência destc subiterr
rncdiânte a apresentaçào do Balanço de Abertura: Serão considerados accitos como na "forma
da lei" o balanço patrirnonial c demonstrações contábcis assim apresentados:

c.l) l'Lrhlicaiios em Diário OÍicial ou:

c.l) l)Lrblicados enr.iornal dc grande circulação oul

c l) I{egistrarkrs na.lunta Comcrcial da sede ou domicílio do licilante oLr;

c.J) I'or cirpir do [.ivro Diár'io- cievidarnente írutenticado na Junta Conrercial da scde ou dornicilio
iiu liciLrnLc. rra lirlnra da Irrstrução Normativa n' I I, dc 05 dc dezembro de 2013. do
[)cl)lltâmento de Registro Empresarial e lntcgração-DREI acornplrrhada obrigatoliarnenlc
tlos l e rmos de Abertura e «le Encerramento:

c.5) llcgistraths no Registro Civil tlas Pessoas Jurídicas da sccle ou dorlicílio do licitant!'pala
as socic'dadcs simplcs.

10.2.5 Outros Docu mcntos

a) ('crtidão Simpliíicada da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEI\IA. dc
acordo com o aftigo l'. do Decreto F.stadual n" 11.0,10. dc l7 dc Íêvereiro de 2005. para

cnrprcsários e socicdades empresariais do Estado do Maranhão.

b1 (): docLrnrentos aprcselrtados dererr cstar col'n seu prazo dc validadc cnr rigor. Se estc pfazo
não colstar do prriprio documento ou de lei específica. ser'á considerado o prazo cle validade dc
6() (\cssenta) dias- a corrtar de sua expcdição.

c ) ,,\ prcscntirr Certirl:io de Licença e Opcração fornecida pela Sccretária de Estado do
Anrbicnte e Recursos Naturais - SEI\'IA do Estado sede da licitante cornprovando que a

enrl)rL'sa est,l apta a dcsenvolvcr os serriços a que lhc são atribuídos. r.rrra vcl que enr0lve o
ntanrrscio dc plodLrtos altanrcntc poluentes "gás CFC'' descritos no protocolo de Montrcal
rcsolLtcio dc n'167 dc 1,1/09/2000 e n" i40 de 25l09/200i ern rigência. Nào serão aceito:

lrrol()eol()s orr dispcnsas de licenças da SE§í4.

il) ( crtificado de Rcgularirladc tlo Cadastro Técnico Fetlcral enrilido pclo IBANIA .i,:
li»ttcccdot instalador. dc C'adastlo dc Atividades Potcrlcialnrerlte Polrridoras. tcndo clr r islrr:

Rua (lrbano Santos. 1657 Bairro Juçara
CFP: 6i.000-505 - Irnprratriz \l\ \
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rurir irl:rtlc: dir crsas. repalaçio tle aparelhos de rcfrigeração e usuririos dc substâncias controlaclas

1.rclo I)rotocolo dc Morrtrcal: traltsporte. terminais. dc'ptisitos c conrér'cio dc produLos e substâne irrs

contloluclas oLr sLrbstâlrcias altcrnativas- em atenção à Instlução Nortlatila n" 17. de 29 clc.jLrnhtr

dc l(X)l-1 do lll^lV1^/M NÍr\ Instituto Brasileiro do Mc'io Ambicntc e dos Ilecut'sos llerrorircis
- \lini'tr.ilirr drr \leit, \nrbicttte..

c) l)cclarlçio tlc cnquadramento tta situação de microcmpresa c cmpresn dc pcqucno

l)orte, conlbnnc 1'rlclisto no A11. -lo da lci Complerncntar n" ll-1,100(r c llteraçires posteri()lc\
(\lodelo n0 Ane\o III" ).

Í) Â ernpresa licitante que f.or enquadrada na situação de miclocrrplesa c enrpresa de pcqueno
porte (luc dcsclar cxcrcer o dircito de prel'erência como critério dc dcsernpatc- clisposto nos it.'ns
(r.l c (r..1 destc lcrmo dc reÍêrôncia. devcrá apresentar a declaraçào de enclLradranren to (Moclclo
no Ancxo "lll"), lcvando-se ern consideraçào o último calendário.ih cxigírel. os seguintes
r a lrlres:

l.l) l\licro Emprcsa-\4[:i: A receita bruta igual ou inferior a RS 360.000.00 (trczelltos e scsscnta
rn il reais )

1.1) [-mprcsa rle Pequeno Pule - EPP: A receita bruta superior a R$ (r30.000.00 (seiscentos c

trinta mil reais) c inÍ'erior a.1.800.000.00 (Quatro milhões e oitocentos mil reais).

10.2.6. Dcclaração- llrnrada por reprcsentante legal da emprcsa. de que não cnrprega nrenorcs dc
lli anus crn trabalho noturno. pcrigoso ou insalubre. e de qualquer ttabalho a mcnores de l6 anos.
salro nlr condiçào de aprendiz. a partil dc l4 anos. podendo ser utilizaclo o nrodelo do Ancxo Vl
do lrd ital.

i0.1. Ir de erclusiva responsab ilirJade das Iicitanles ajuntada de todos os documcntos ncccssari()s
à habilitaçào.

10..1. Se o licitante Íor à matriz. todos os documentos deverão cstar cortt o nírnrero do CNPJ du

matriz- ou

10,-1.1. Sc o licitante for Íilial. todos os documentos deverão estar conr o n[rmero do CNP.I da
filial. cxccto quanto à Certidâo Negativa de Débito junto ao INSS. por corrstar no prriprio
doctttrento quc é válido para malriz e filiais. bem assim quarrto ao Certificado de Regularidudc
do Ir(ilS. tluando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado. dcvendo
âprcscntxr, neste câso, o documento comprobatório de autorização para a centralização.

10..1 l. Scrão dispensados da aprcsentação de documentos com o nÍrmero do CNI).| da filial
Itque lcs dttcurrcntos que. pela própria ltatureza. Íbrem emitidos somente em nome da matriz.

10.5. ,\s ce'ttidôcs c docurnentos emitidos elelronicamente pela Internet. somente produzirão
cli.itos corn a conÍirmaçâo da autenticidade no endereço eletrônico do órgão emissor.

I{ua [.rbano Santos. 1657 I]airro JLrçara
r fl, 6i ')00-r0i - lrrrpcr',rrriz \l \

}J

N"

411



ESTADO DO MARANHÃO
Preleiturr Municipel de Itnperatliz
Conr issào Perrlancute cle [-icitaçào

10.(r. O não atend imento
inabilitação do lic itante.

cle qualquer ex;gência ou condiçôes destcs itcns irrrplicará nil

I I. I)O PR(X]EDIMENTO

tl.l. No dia. hora e local designados neste instrumento. na presença dos interessados oLr selts

rc p rescit ta trlcs lcgais. o(a) l)regoeiro(a) receberá os doctrnrentos de credenciatrtent() c ()s

cnrclopcs conterrdo as propostas de prcços (Envelope 0l) c os documentos de habilitaçào
( t:n r'elope 02).

I L l. l. O(A) Pregoeiro(a) poderá estabelccer prazo de tolerância de até l5 (quinze) rninutos para

a abertu ra dos trabalhos.

I l.l. lniciada a sessão. rrenhum documento e/ou proposta seri'io reccbiclos pelo(a) l'r'cgoeiro(a).
pclo qLrc se lecomenda que todos os intelessados cm participar da licitaçào csteiarn no local

designado pelo nrenos l5 (quinze) minutos U.l!§s do referido horário.

I1..i. Após a veriÍicaçâo dos documentos de credenciamento dos lepresentantes dos licitantes c

unril vcz aprcsentado pclos últimos a declaração constante do Anexo V. serão rccebidas as

propostas comcrciais. ocasião em quc será procedida a veriíicaçâo da conlbrmidade das propostas

conr os requisitos estabelecidos neste edital. com exceção do preço. desclassificando-se as

inconrpatíveis.

ll.-1. No curso da sessào. dentre as propostas que atenderem aos requisitos do iterr anterior. o
autor da oÍêfta de Menor Preço e os das ofertas com preços ale l0o/o (dez por cento) superiorer
àc1trela. podcrâo oÍ'crtar lances verbais e sucessivos. em valores distintos c decrescentes. até â

proc lanração clo vcrrcedor.

I l.-1. l. A oÍ'erta dos lances deverá ser elbtuada no momento cm que Íbr conÍ'erida a palavra ao

licitantc. na ordem crescente do desconto.

ll..l.l. Poder'á o(a) Pregoeirc(a) negociar com as licitantes visando estabelccer Lrrr intcrvalo
razoável cntrc tempo, valores c os Iances ofertados.

I l..i.l. t)os lances of'ertados nâo caberá retratação.

I 1.4.4. Dcpois de deÍlnido o larrce de menor valor. e na hipótesc de rcstarcrn dois ou mrir
licitantes, retoma-se o curso da sessão a tl nr de deÍlnir a ordcm dc classiÍicação dos licitantes
rentanescentes.

I I.5. QuanrJo não forenr verificadas. no mínimo. três propostas escritas dc preços nas condições
dellnrdas no item 11.4. o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas. até o máximo de

trôs. para que seus autores participem dos lances verbais. quaisquer que sejarn os preços
oÍ'crecidos nas propostas escritas. (l'lavendo empate nesta condição Lodos participarão da etapa dc
lartces vclbais).

I 1.6. A desistôncia enr apresentar lance verbal. quando convocado pelo(a) Pregociro(a). irrplicar'á
nr rranutençiio do últirno preço apresentado pelo licitante. para et'eilo de ordenaçào das

Rua Iirbano Santos. 1657 Bairro Juçala
( l-.P:65 900-505 - lnrperatriz,'Nl A ?
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pfopostas.

I 1.7. Claso nào se realize lances verbais por todos os licitantes. será veriÍlcada a conÍ'ormidadc
enlre a proposta esclita de menor pfeço e o valor estimado para a contrataçào.

I 1.8. O cncerrarnento da etapa competitiva dar-se-á quando. indagados pelo(a) Pregoeiro(a)- os

licitantes rnan it'estarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

Il.l.t.L A apresentâção de novas propostas na tbrma do item I 1.8.1 nilo prejudicará o resultado
clo certarnc en relação ao Iicitante mais bem classificado.

ll.8.l. [rnccrracla a otapa competitiva relativa ao primeiro itenr. quando lor o caso. drr-se-i t)

início da cornpetição rclativa aos demais itens ob.ieto desta licitaçâo.

11.9. [)eclarada encerrada a etâpa competitiva e ordenadas as ofertas dc acordo com o Ínenor
prcço ot'ertado. o(a) Pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do cnvclopc contendo os

docunlentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classillcada em primeiro lugar.

Il.l0. Scndo inabilitada a propolrcnte cuia proposta tenha sido classillcada enr primciro lugar.
o(u) I)regoeiro(a) prosscguirá com a ahertura do envelope dc docurrentação da proponcnte
cla:sil'icada ern scqundo lugar. c assirr sucessivamcnte. até que um licitante rtenda às condiçires
ll rirdus ncstc edital.

ll.ll. Nas sitLraçôcs prer,istas nos subitens 11.7. ll.8 c ll.l0. o(a) l)rcgoeiro(a) poderá negrtcirr
tliretanrerrte conr o proponente para quc sc.ia obtido desconto melhor.

I l.ll. VeriÍlcado o atendinrento das exigências llxadas neste edital. será classiÍlcada a ordern rkrs

licitantes scrrdo declarado(s) vencedor(es) aquele que ocupar o prinreiro lugar'. sendo-lhc
adiLrdicado pr'lo(â) I)rcr:ociro(a) o objeto do certame.

ll ll. O(r\) l)r-cgociro(a) mantcrá eln seu poder os envelopes dos tlcmais licitantes contendo os
"[)ucurncntos dc llabilitação". Aptis 5 (cinco) dias útcis da contrataçào. as emplcsas podetii<r

rç'tirzi-los no prazo de até 30 (trinta) dias. sob pena de inutilizaçào dos mesmos.

ll.l4 Da Scssão Pública será lavrada ata circunstanciada. scndo csla assinada pelo(a)
I)rcgocirrr(a) c por todos os licitantes presentes.

I2. D0 JT]LGAMENTO DAS PROPOSTAS

ll.l. EstJ licitação é do tipo Nlenor Preço por ltem, enr consor.rilrrcia corr o (lLre estabelccc r.r

lcgislação pertinentc.

12.2- Serâo desclassiÍlcadas as propostas que nào atendam as exigências e condições deste cdital.
notacianrentc às cspecilicaçôes mínirnas cotrtidas na Proposta de Preços.

ll.-.1. Ser'ú considerada mais vanta.iosa para a Administraçào e. conseq ucntcmenle. classiÍlcada
ent prinrciro lugar. a proposta que. satisÍàzendo a todas as exigências e condiçires deste edital.

Rua [-rbano Sanlos, 1657 Bairro Juçara
t: ÍlP: 65.900-505 - Inrperatriz/\.IA e
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aprcscnte o MENOR PREÇO POR ITEM.

12.4. I laverrdo absoluta igualdade de valores cntre duas ou mais propostas classiÍicadas. após os

lanccs lerbais. se for o caso. o(a) l'regociro(a) procederá ao desempate. na mesrna sessão e tta
prcscnça dc todas as dernais licitantes presentes. através de sorteio. na Í'orma do dispostcl no 5\ 3"

rJo rtrtiltr -li ,la Lei n'8.666/9j.

ll.5 No caso de dil'erqência entre o valor nurnérico e o por extenso inÍbrmado pelo licitante.
prcvalccerá este último. e entre o valor unitário e o global. se Íbr o caso. prevalecerá o valor
rrrr i(a rio.

I3. I)O I)IRIiITO DE RECURSO

I l. I [)cclarado o vcncedor. qualquc'r licitante poderá manifestar imcdiata e rr']otivadamentc a

intcnçâo de rccorrer. com registro cm ata da sírrtese das suas raz-r'res. quarrdo lhe scrá conccdido o
prazo dc 0i (trôs) dias para a apresentação das razõcs do recurso. poclendo juntar rnenroliais-
ficando os dcrnais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões err igual número
de dias. que começarào a correl do término do prazo do recorrclrle. sendo-lhes assegurada r istu
irncd iata aos autos.

1.1.2. O rccurso poderá ser Íêito na própria scssâo de recebimento. e. se oral. será rcduzida a

tcnno em ata. Nào serão considerados os recursos interpostos. enviados por Íàx. e-rnail ou
vencidos os respectivos prazos letais.

li.j. O(s) recurso(s). não terá(ào) eÍ'eito suspcnsivo. será(ão) dirigido(s) à autoridade supcrior.
por interrrédio do(a) pregoeiro(a). o qual poderá reconsiderar sua decisào ou encarn inhá-lo(s) à

au«rridade superior. devidamente infbrmado. para apreciação e decisão. obedecidos os prazos

l-1..1. O acolhirncnto de lccurso importará a invalidação apenas dos atos insuscctíveis dc
apror eitanren to.

1i.5. Decididos os recursos e constatada a regLrlaridade dos atos proccdimentais. a au«rridadc
cor'nllctcÍrte ld.iudica e homologa a presente licitaçào. em seguida notiflca a licitante melhor
clussillcada para assinatura da ata de registro de preço.

ll.(r \ 1àlta de rnanif'cstação imediata e rrotivada do(s) licitante(s) na sessão importalii a

dccadência do direito de recurso e a ad.iudicaçãô do objeto da licitação pelo(a) Pregocilo(a) ao
r' cnc cdor.

I4. DA CONTRÁTAÇÃO

14. l. Homologado o julgarrento. será elaborado o Contrakt enr Íàr'or do(s) licitante(s)
renccdor(es). o qual será convocado para Íirmar a avença.

1.1.2. O(s) licitante(s) vencedor(cs) terá(rão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis. pronogável uma
única vez. a critério da Secrctaria Municipal de Administraçào e Modcrnização. para atender à

Rua L rharto Santos. 1657 Bairro Juçara
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convocação prevista no item anterior.

l.l.i. Se o(s) licitante(s) vencedor(es) nâo apresentar(em) situação regular ou recusar-sc Í1

exccutar o objeto licitado, inj ustificadamente, será convocado oulro licitante. observada a ordem

rJe ciassilicaçâo. e assim sucessivamente. sem pre.iuízo da aplicação das sanções cabivç'is.
,rbscn udo o disposl.o no subitem acirna.

l.l.-1. Nào serh adrnitida a subcontratação total ou parcial do objcto da presente licitaçâo. rr

lussociação da contratada collr outrenr e a cessâo ou transferência. lolal ou parcial.

15. r)As oBRtGAÇoES DA CONTRATADA

15. I No lirrnccinrcnto do objelo do presente contrato. obriga-se a Contratada a cnvidar todo o
cnr;.rcnho c a dedicaçâo necessários ao Ílel e adequado cumprirnento dos encargos que lhe sào

conliados. obrigando-se ainda. alem das obrigaçôes estabelecidas no Ancxo I deste Edital. a:

l5.l.l. lniciar a cxecução do ob jeto logo após o recebimento da "Ordcrn de Írornecirrento s,/ou

ser\iços". cmitida pela Contratante- de fbrma parcclada. vigorando atc il dc dczenrbro do
crercício finarrceilo enr que lbr tbrrnalizado o contrato.

15.1.2. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto. contornre c'stabelecido ncstc
Irdital c na proposta da CON IRATADA.

15.1.3. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada lbrnccer os rrateriais.
após cada solicitaçâo fbrrnal. contbrme item 20 deste Edital.

15.1.4. Comunicar à fiscalização da Contratante. por escrito. quando vetitlcar quaistluer
condiçõcs inadequadas execuçào do contrato ou a iminência dc Íatos que possam pre.iudicâr a

perl'eita exccução do objeto.

15.1.5. Í-acilitar à I-ISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

15.1.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CON'IRATANTE ou a

tcrceiros. enr razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos.
independen tenrenlc de outras corninações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

15.1.7. \{antcr durantc a execução do contrato. em compatibilidadc com as obrigaça)es por el0
irssLrrlirlas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. aprescntando os
colr]provantes que lhe fbrern solicitados pela Contralantc. devendo comunicar i
( O\ iR,\l 

^NT[] 
a super\eniência de tàto impeditilo da manutençâo dcssas condiçõcs.

l-5.1.ti. A assinatura do contlato por pessoa competentc dcverá ser elctuada cm um prazo rrárirno
de 05 (cinco) dias írteis aptís a notilicação da Contratada. sob pcrra clas sanções prcvistas rro llt.
l'l I nr Lci 8.666/9i.

15.1.8.L A recusa injustilicada do hornologatório ern assinrr rr rontrato. acr'ilar r)rl rctiÍar o
insllumcnto equivalente. dentro do prazo estabelccido pela Administraçào. caractcriza o
dcsctlnprimento total da obrigaçào assumida. sujeitando<r iis penalidades legalnrenlc

Rua tlrbano Santos. 1657 Bairro Juçara
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cstltrelec idas.

15.1.9. Âccitar. nas rrcsflas condiçires conlraluais. os tlercseitttt's
inicialmcnte estirnado para a erecução do contrato. ttos tcrtnos do 5\

8.666i 9l.

c \uPrcssocs
I": tkr art.

do r alor
65 da t-ci

15.1.10. l:rccutal flelrncnte o corltrato. de acordo com as cláusulas ar'crrçadas e as nolrnas da Lci
11.666/91. respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

15. L l L lndicar cm ate 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato. 0l (urn) plepostr) colÍlo sell
rcprcsentantc. corrÍ'ormc clenca (art. 68. da Lei 8666/9i). aceito pela Adrninistração. quc dcrer'ú
sc rcportaI diretarnentc ao Cestor do Contrab. pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone. para
rucornpanhar e sL- rcsponsabilizar pcla exccução do obicto.

15.1.12. lleparar. corrigir. rerrover. reconstruir ou substituir. às suas expensas. no total ou em
partc. o ohjeto do Clontralo em que se verificarem vícios. delêitos ou incorreçôes resultantes da
crccução ou de rnateriais empregados:

15.l.ll.l . Reparar. corrigir. renrover. substituir, desfazer e reÍàzer. prioritária e exclusivanrente.
às suas custas e riscos. nun'r prazo de no rrráximo de l5 (quinzc) dias úteis- contados da

solicitação da Contratante. quaisquer vícios. defêitos. incorrcçt)es. erros. thlhas e inrpcrÍiiçirc..
decorrente de culpa da Clontratada no ato da execução do obje«r.

15.1.13. Responsabilizar'-se pelos danos causados diretamente à Adrninistraçào ou a tercciros.
decorrentcs dc sua culpa ou dolo na cxecução do contrato. nâo excluindo ou reduzindo essa

rcsponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

15.1.13.1. Responsabilizar-se pôr torlo e qualquer dano ou pre.iuízo causados por seus

cnrpregados. ou representantes. direta e indiretamente. ao adquirente ou a terceiros. inclusive os
decolrentes de aqLrisições conr vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia. mesmo
cxpiraclo o prazo.

I5.l.l-1. Â Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas. plevidenc iários. Iiscais e cornerciais
lcsultaulcs da erccução do contrato.

l5.l.lJ.l. A inadirnplêrrcia da Contratada. com referência aos encargos trabalhistas- flscais e

cotlcrciais. nâo translêre à Contratante rru a terceiros a respon sab il idade por seu pagâmento.

l5.l.l-5. Rcspon sabilizar-se pelo cumprimento das prescrições rel'erentes às leis trabalhistas.
prcr' idenciár'ias e de segLrrança do trabalho de seus funcionários.

I -;. I . 16. Não transÍ'crir a telceiros. total ou parcial, a execução do obieto serr a prél ia e exprcssa
irn Lrôrrcia da Contratantc.

15.1.17. Arcar com todas as despesas- diretas ou indiretas. dectrrrcntes tlo cunrplirncnto das
obliuações pactuadas entre as partes,

Rua Lrbano Sanlos. 1657 Bairro Juçala
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l5.l.ltl. Pagar todas as despesas. tais como taxas. impostos. tributos. tietes. seguros. mão-de-
obra. garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

15.1.19. Carantir que a ação ou omissão, total ou parcial. da liscalizaçào do setor competeute.
não exirrirá a Contratada dc total responsabilidade quanto ao currprimetrto das obrigações
pactuadas entre as partes.

15.1.20. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada cm virtucle do
t'ornecimento c prestar prontamente todos os esclarecimentos que Íbrern solicitados.

l-5.1.21. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
cspccífica de acidente de trabalho. bem como por todas as despesas decorrentes do Íbrnecimenkr
do objeto tais como: salários. seguro de acidentes, taxas. impostos e contribuições. indenizaçties.
\ alcs-tra nsportes- va lcs-re f'e ições. e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por
I .ei.

15.1.22. Responsabilizar'-se ainda por todas as despesas corn material. rnâo-de-obra. acidentes dc
trabalho. cncargos trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais, transpoltes. fietes.
cqLripirncnk)s. seguros. tributos. contribuições de qualquer naÍLtreza ou espécie. salários c

t;uaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.

l-i.l.l-j. Ilesponsabilizar-se por quaisquer ações judiciais rnovidas por terceiros. que lhc vcnham
l scr cxigidas por lbrça de Lei. ligadas ao cumprimento do contrato.

15. 1.21. I:ornecer a seus empregados todos os Equipanrentos de Ploteção lndividual - t:PI.
cxigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSlVl l do l\'l l E. bcrn como
cumprir todas as normas sobre rnedicina c seguranÇa do trahalho.

I5.1.25. Arcar corn todos os ônus de transportes e frctes necessários.

15.1.2ír. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
( ontratantc:

15.1.)-7. Responsabilizar-se pelo transporte, acond icionamento e entrega inclusive o
dcserrrcuarnento dos materia is.

15.1.28. Suicitar-se a mais ampla e irrestrita Íiscalização por parte da Administração Municipal.

15.1.29. Entregar o ob.ieto na Secretaria Municipal de Administraçào e Modernização ou outlo
Iocu l dcsignado por esta.

15.1.-i0. Aprescnlar no a«) da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
itittstada ao últirno lance oÍêrtado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do
con tra to.

15. l. .i l. \,'l1ngo1 inalterados os preços c condições da proposta.

l-5.1.-i2. I-ançar na nota Í'iscal as especiÍicações dos produtos. dc modo idêntico aqucles
constanles do anexo ll do Termo de Relêrência.

15.1.33. Proporcionar todas as fàcilidades necessárias tro boln andamento da execução do

Rua L rbano Santos. 1657 BaiÍroJuçara
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con t[at().

15.1..1.1. 'lornar toclas as providências necessárias para o Íiel cumprinretrto das disposições

corrtidas no Tcrmo dc Referência e Udital. inclusive quanto ao comprontisso do lbrnecimento dos

nruteriais registrados. atendendo às solicitações da Administração Municipal.

15.1.35. Atender as demais condições descritas neste Edital.

15. I .36. São expressamente vedadas à conlratada:

a) a veiculaçâo de publicidade acerca do avençado. salvo se houvel prévia autorização dil
Município:

tr) a subcontrâtação para a execução do ob.leto deste Edital:

c)a contrataçã() de servidor pertencente ao quadro de pessoal do IVIunicípio. durante o período de

Iornec inrcnto.

I6. OBITIGAÇÕES DA CONTRATANTE

l(r. l. l:lituar o pasanrcnto rra lorma do item l8 deste [-]dital. apris o recebimento dctlnitiro dos

ntrtcriais c r.critrcação do cLrrprimento de todas as obrigaçires legais. Íiscais. prev idenc iárias.

tlabalhistas e as derrais disposições deste lrdital.

l(r.2. [)csignar Lrm proÍissional para na qualidade de fiscal. acompanhal c Íiscalizar a execrrçâo do
( ontrirt(). conlirlme previskr no item 22 deste Edital.

16.3. Promovcr o acompanharrento e a Ílscalização do Contrato. sob o aspccto qLranlitatiltt c

qualitativo. anotando em registro próprio as Íalhas detectadas.

16.4. I{cieitar os materiais cu.ias especiÍicações não âterldam os recluisitos mínirnos constanlcs d()

r\nero l-destc Edital.

16.5. Notificar a empresa. por escrito. sobre imperfeições. Íalhas ou irregularidades constantes dzr

erecução do ob.ieto deste Edital. para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

l(r.6. ÍnÍbrmar a Contratada eventuais dcfeitos. identilicados mesmo após o recebimento dos

ruateriais e cquipamentos e exigir a sLra substituição ou reparação. conlbrme o caso.

l(r.7. (ornunicar prontamente à Contratada. qualquer anormalidade na exccução do Contrato.
podendo recusar o rccebirnento do objeto. caso não esteja de aco.rdo corr as especiÍlcaçôes c

condiçt-res cslabclecidas nestc Edital. intbrmando as ocorrências ao Orgào Gelcnciador.

l(r.8. VcriÍlcar se a cxecução do objeto Íbi realizada com observação às disposições pertincntes
ncstc lrdital. inrplicando em caso neqativo no cancelamento do pagamcnto dos bens Íirrnecidos.

I(r.9. ( onr trcar- regulalrnenle o irrtelessado para assinar o ternlo de contrato. aceitar otr retilar o
instrunrento cquilalente. dentro do prazo e condiçõcs estabelecidos. sob pena de decair o direito à
contratação. sem pre.luízo das sanções previstas no aú. 8l da Lei 8.666/93 e suâs alteraçôcs.

Rua I rharro Santos. l6-17 Bairlo Juçara
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lô 10. \crillcll a rellularidadc tlscal e trabalhista do lorneccdor antcs dos atos rclatiros u

llunltLrN c gcstào contratuall. dcvendo o resultado dessa consulta scr impresso- sob a lbrrna dc
c\trilt(). c iunlado aos irLrtos. com a instruçào processual necessária.

l(r I I Lrpedir as Autolizaçtic-s dc Irornecinrento.

16. 12. Rccebcr o ob.ieto em dias úteis. no horário de th às l7hi0. no local dctenninado nr
rcqLr isiçirr autorizaçâo rle fornecimento:

16. l-1. Disponibilizar local adequado para a realizaçâo da entrega.

16. l-1. Prcstar as inÍ'orrnaçôes e os esclarccimentos solicitados pela C'ON IRA IADÂ para a Íicl
crecuçào do contrato:

ló. 15. l)crrnitir o livrc acesso dos ernpregados da CONT I{Al'ÂDA. dcsde qLre estc'iarn
devitlanrente trajados com uniÍbrmes em nome da empresa e/ou crachá de idcntiticaçâo. para a

cntl c:-la materia l.

16. 16. Proporcionar todas as condiçôes para que a Contratada possa executar o ob.ieto de acordo
com as determinações do Contrato. deste Edital e seus Anexos. especialmente do Termo dc
Ilc-Í'crência:

l(r. 17. L-rigil o curnprinrento de todas as obrigações assumidas pela C ontratada. de acordo corn as
cliiLrstrlas contratuais e os tet mos de sua proposta:

16. 18. Prcstar csclarecimentos que se Ílzercm necessários à Contratada.

l(r. 19. NotiÍlcar previarnentc à Contratada. quando da aplicação de penalidades.

I(r.2{). Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislaçIo.

I7. DO PRAZO I)A VIGENCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATo

17.1. O Íuturo contrato que advir destc Edital. terá vigôncia de l2 (doze) mescs. a contar dc suir

assinatura. podendo ser prorrogado pol iguais e sucessivos períodos. atraves de tcrnro aditi"o.
('onlrrrmc disposições do alt.57 da l-ci no 8.666/93 e suas alleraçõcs posteriores. corr redaçào
tlada pcll [.ci no 9.(r.18/98. Ilavendo necessidade o contrato potlcr'á solicr acréscimos c
suprcssõcs de ató 25% (r inte'e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. conlirrrre
llc\' istô no ani.so ó5. § l'. da t.ci l--ederal no 8.666193.

Iti. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

18.1. ('aso a Colltratante nào demande o total da quantidade eslimada. não será devida
indelizaçlio a ('ontratada. obselvadas as prescrições da I..ci n" 8.666/9-1.

Itl.l. ,\ ( ON IRA IAD^ dcvcrá aprescntar. pré-Íàturamento corn detalhes dos Íornecimentos.
para eonlcrência por pane da CONTRATANTE e posterior aprovação para Íàtulamento.

Rua L'rhanc, Santos- 1657 []irirro Juçara
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Itt.3. Depois de rcalizada conferência e aprovação do pré-Íàturamento. a CON TRATADA devc
cnritir a notn fiscal/Íàtula rclativa ao fornecimento em 02 (duas) vias. que deverão ser entregues
nu Sccretaria de Administração e Modernização, situada na Rua [-]rbano Santos. no 1657 - Bairro
.luçalr. Irrpelatriz/MA. para fins de liquidação e pagamento.

lli.1 0 pauarnento ii Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestâo Orçamentária.

;.r0r'nrcio dc transler'ência eletrônica ou <lrdem bancária. em até 30 (rlinta) dias após a accitaçil
tlcÍlnitira dos rratcriais. com âpresenlação das notas Íiscais devidanrente certiÍlcadas pekr Aucntc
Pú b lico competente.

18.5. O pag amento devcr'á ser eÍL'tuado ern PARCFI,LAS PROPORCIONAIS MEDIANTE O
[.()It\E (.I \I E-\ I'() DOS \IA'I'I]RI.\IS. à medida que forcm entrcgues os mesrnos. nào
devendo estar vinculado a liquidação total do ernpenho.

18.6. Para fàzer jus ao pagamento. a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas
fiscais. comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal.
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
corn a Justiça do 'Irabalho (Ceíidão Negativa de Débitos I'rabalhistas - CND I'). bem como a

qLritaçâo dc impostos c taxas quc porventura incidam sohre os serviços contrarados. inclusilc
qLranto o Inrposto sobre ('irculação de Nlelcadorias e Serviços lC'iVIS.

18.7. Para Íins de pagamento, a Contratante respon sabi I izar-se-á apenas pelos fornecimentos
devidanrcnte autorizados c certiÍlcados pelos gestores do contrato- mediante contabilizaçâo c
aprcsentacào. ao flnal de cada entrega ou periodo não inÍ'erior a um mês. pela Contlatada. dos
lirrnrLr lár'i,rs dc c()ntrole dos lbrnecirncntos.

lll.8. ,A 2rtcstação dâ Íatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do colltfato or.r

outlo selvitjor designado para esse fim.

18.9. Ilavcndo erro na nota Ílscal/fatura ou cilcunstância que impeça a liquidação da dcspesa.,,
pâgarncnto Íicar'á pendente. até quc a CONTRATADA providencie as rnedidas saneadoras.

lÍ.l.9. 1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentaçio e

protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento tlscal com as devidas correções. Íàttr
essc clue não poderá acar[etar qualquer ôrrus adicional à CONllt^TANfE. nerr deverlr haver
pre.iLrízo da prestação de sewiços pela CONTRA'I'ADA.

18.I0. Nenhum pagamento será eÍêtuado à CONTRATADA enquanto pendente qualcluer
obrigação documcntal ou llnanceira. seÍn que isso gere direito a rcajustarnento de prcços oLr

atual izaçâo monetária.

18. I I- A CONTRATANTE reserva-se. ainda. o direito de somente eÍêtuar o pagamento após a
atestação de que o serviço lbi executado em confbrmidade com as especiÍlcações do conlrato.

l1t. 12. A ('ONTRA.I AN I'tj não fica obrigada a adquirir os rnateriais na rotalidade do valor e das
clLrantitladcs estimadas para a contratação. realizando o pagamento de acordo con.r o í'ornecimenlo
e f'ct ir arnentc eÍ'etuado.

Rua [,irbano Santos. I657 Bairro JuÇaÍa
('LP: 65.900--50-5 - lmperatriz-iNlA
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I8.ll. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla deÍ'esa. poderá

deduzir. cautelar ou defi n itivarnente, do montante a pagar à CONI RATADA. os ralores
correspondentes a multas. ressârcimentos ou indenizações devidas pela CON'I'RATADA. nos
tcrmos do contrato.

18.14. No caso de atraso de pagarrento. desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
íbrnta para tanto. serão devidos pela Contratante. encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a

lscis pol cento ao ano). capitalizados diariamente em regime de.iuros simples.

Itl. 15. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP. onde: EM=Encargos
moratór'ios clevidos: N : Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍL'tivtr
pagamcrlto: I = Índice de compensação financeira:0.000164381 e VP = Valor da prcstaçâo ern

atrrso.

I9. Do ('RI'I'ERIo DE REA.]T'STE

19. I . Os preços unitários pelo qual será contratado o objeto da presente da licitaçâo nâo sofru'io
rccorn posição de preços.

19.2. I)ala rcstabelcccr a relaçâo que as partes pactuaram inicialrnente entres os encargos do
cont[atado e a retribuição da administraçào para a justa remuneraçào. será el-etuada a manuter]çào
do eclLrilíbrio econôm ico-Íinanceiro inicial do contrato. na I'orma da alírrea "d" do art. 65 da Lei
8.ó66193.

20. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

20. I. A execLrçâo do objeto terá início Iogo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento
c/ou scrviços" ernitida pela Secrctaria Municipal de Administraçào e Modernização.

l().2. O Íbrnecinrento dos bens será et-etuado de lorma parcelada- sob demanda. corrlbrme r
nccessidatlc e de acordo com a conveniência da Administração. bem como da eristência dc
disponibilidade orçamentária. nas quantidades e locais determinados pela Contratante. por
ocasiâo du emissão da solicitaçâo formal. sendo de inteira responsabilidade da Conllatada o ônus
corn a exccução do ob.ieto.

20.i. O l'rrrnecirrento será execLrtado ohservado o disposto no Anero I e demais disposições
deste lrdital.

20.4. Â ('ontratada Íica obrigada a entregar os materiais no prazo miixinro de l5 (quinzc) dias.
apris a solicitação tbrmal pela Contratante.

20.5. Os materiais entregues deverão estar acondicionados de Íbrma compatível conr sua

conservação. em emhalagens lacradas pelo fàbricante.

20.6. Â Contratantc poderá rejeitar. no todo ou em paíe. os materiais em desacordo conr as

espcciftcaçõcs c condições do Terrno de ReÍ'erência. deste Edital e do Contrato.

21. DO CR|I'ERIO Dt. ACIiTTA(]AO DO OBJETO

CPL
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21.l. O (s) rraterial (s) dcverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

I I.l. l. PROVISORIAMENTE: no ato da entrega. para fins dc posterior reriÍicaçào da

confirrrridade das especilicações dos materiais com aqueles determinados nos Ancxos Ie II
Ierrno de Rclêrência e da proposta vencedora. oportunidade em que se observarào apenas as

infirrrnaçires constantes da fatura e das embalagens. em confronto com a respectiva nota dc
e nr pen ho.

21.1. DIiFINITIVANIENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias. contados do recebimento
prorisririo. ap(rs a verilicação das especiÍicações, qualidade e quantidades dos matcriais c
conscq Lrcrltemcnte aceitação- rnediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo llscal do
contlato. I ser clesignado pela Contratante.

I l.l. O dcscarreganrento do produto ficará a cargo do fornecedor. devendo ser providenciada a

nllo de ohra rrccessár'ia.

21..i. O ace ite/aprovação do(s) prodLrto(s) pelo órgão licitantc não exclui a responsabilidade civil
do lirrneccdol por vícios de quantidade ou qualidade do(s) plodLrto(s) ou dispalidades com as
espcciÍicaçõcs estabelecidas. verillcadas. posteriormentc. garantiltdo-se ao tnunicipio as
Iaculdadcs prcvistas no art. I8 da Lei n.' 8.078/90.

22. DA FTSCAT,IZAÇAO DO CONTRATO

22.L A l'iscalização e acornpanhamento da execução do contrato. na Íbrma integral. serão têilos
pela servidora Ântonia Osanira Vitaliano dos Santos Lopes. Diretora Executiva. CheÍ'e do Setor
dc C'ornplas. nratrícula n" 50.5.10-4. ou outros representantes. especialrnente designados- que
anotarâo cm legistro próprio todas as ocorrências. determinando o que Íbr necessário à
rcgularização das Íàltas ou deÍ'citos observados na Íbrma do Artigo 67, da Lei n" 8.(166. dc
I I .06.91.

21.1. .As decisõcs c providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
reccbimcnto dcverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das rnedidas
con l cn ientcs a Administraçào.

11.3. Â Ílscalizaçâo de clue lral.a esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidadc da
( ONTR,\ lAt)A pclos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros. resultantes de açào ou
onrissâo culposa ou dolosa de qLraisquer de seus empregados ou pt'cpostos.

22..1. A atcstação dc confbrmidade do lbrnecimenb do objeto cabe ao Litular do setor responsávcl
pela fiscalizaçào do contrato ou a oulro servidor designado para esse finr.

23. DAS MT]L'tAS. SANÇÔES ADMINISTRATIVAS E RES(]ISÃtI COXTN-TTL,;TI.

2i.l. I'ela incxccução total ou parcial do Contrato. a CONT'ltATÀNTIi podcrá. garantida a previa
dcÍcsa. aplicar à CON I RA fADÂ as scquintes sanções. segLrndo a grar idade da Íalta comctida:

21. L l. .\tirerrôncia cscrita: quando sc tratar de infraçilo lere. a jLrizo dl fiscalização. no caso de

Rua L-rhano santos. 1657 l3airro Juçara
(-l:l': 65.900--;05 - ImpeÍatriz \1r\ 5)
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descumprirlento das obrigações c responsabilidades assumidas no contraÍo ou. ainda. no caso dc

outras ocorrências que possam acarretar prcjuízos à CONIRAIAN'l L.. desde quc não caiba a

aplicação de sanção mais grave.

2i.2. Multas:

a) 0.037. (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com atraso.
Dccorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da
aplicação da multa ou pcla rescisão contratual. em razão da inexecução total.

b) 0.06% (seis ccntésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido. para
ocorTôttciits de zrtrasos ou qualqrrer outro prazo previsto neste instrurnento, não abrangido pelas
tlcrna is alíneas.

c) 5 '7o (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido. pelo não cumprimento dc
qLtaisqucr condiçr-rcs de garantia estabelecido no contrato.

d) 5 '7o (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela nào rnanutenção das
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocalório.

c) l0 oÁ (dez por cento) sobre o valor do contrato. na hipótesc de rescisão contratual por
irrcrecuçâo purc ial do contrato.

l) 20 7o (vinte por cento) sobre o valor do contrato. nas hipóteses de recusa na assinatula do
coltlrato. rescisão contratual por inexecuçào do contlato - caractcrizando-se quando houvcr
reiterado descumprimento de obrigaçôcs colrtratuais - atraso superior ao prazo lirnite dc trinta
d ias.

2i.1. Rcscisão contratual unilateral. nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artiso 78
da t.ii n" 8.666/93.

2i..1. Rescisào amigável. por acordo entre as paúes. reduzida a ternro no processo da licitação.
desde que hala conveniôncia para a Administração Pública.

2-1.-5. Rescisâo.ludicial. nos termos da legislação.

2-3.6. Suspcrrsâo lemporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Adnrinistraçào. pclo prazo não superior a 02 (dois) anos.

2i.7. l)eclaraçzio de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adr.ninistração Pública. enqLranto
pcldurarem os Ílotivos que delerminaram sua puniçâo ou até quc seia promovida a sur
reabilitaçào perante a própria autoridade que aplicou a sanção. que scrá concedida semprc que o
contrâtado ressarcil a Adrninistração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo dn
sarrçào aplieada c(\tn hit\L'no inciso anlerior.

2,T _ DA RESCISÃO CONTRATT]AL

2.1.L A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. sc l'touver urra das

ocorrências prescritas nos artigos 77 a tl I da Lei n" 8.666/93. de 2l106/93.

Rua Urbanrr Santos. 1657 - Bairro Juçara
CEP: (ri.900-505 - ImperatÍiz, l\lA
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l;1. l.l. Constituern rnotivo para rescisão do Contralo:

a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais. especiÍicações e prazos.

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações e lentidão do seu

cumprirnento. levando a Administração a comprovar a impossibilidadc da conclusão dos serviçr,s
oLr í'ornecirncnto nos prazos estipulados.

c) A paralisação dos serviços- serr.iusta causa e prévia comunicação á Adrninistração.

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada pala acompanhar e

Íiscalizar a sua erecução. assirl como as de seus superiores.

c) O cornetimento reiterado de faltas na sua execução. anotadas na lorma do parágraÍb primeiro
do artigo 67 da Lei n" 8.666. de 2l dejunho de 1993.

1) .\ decrctaçâo da Íàlência ou instauraçào da insolvência civil.

g) A dissoluçào da sociedade ou o íàlecimento do contratado.

h) A trltclaçâo social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa que pre.ludique a
erccuçiio do contrato.

i) Razões dc inleresse público. de alta relevância e amplo conhecimento justiticadas c
dclcrnrinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante c
eraradas no processo Administrativo a que se refere o contfato.

.j) A supressão. poI parte da Administração. dos serviços. acarretando rrodilicações do valor'
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primciro do artigo 65 da lci n" 8.(166. dc
2l dc. jun ho de 1993.

k) A suspensão dc sua execução por ordem escrita da Administração. por prazo superior a 120
(ccnto e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública. grave perturbaçào da ordem inlerna ou
guerr3. ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pa{lamento ohrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratuâlmente imprevistas
dcsmohilizaçõcs c rnobilizações e outras previstas. assegurado ao contratado. nesses casos. o
dileito tle optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que se.iâ

norrralizada a situação.

l) O atlaso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administraçào decorrenlcs
dos sr-rviços ou parcelas destes. já recebidos ou executados. salvo err caso de calanridade públicr
unrve pcrturbaçào da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito dc optar pela

sLrspensiio do cumprimento dc suas obrigaçôes até que seja normalizada a situação.

rr) A niio-lihcração. por palte da Administração. de ár'ea. local otr oh.ieto para execuçâo tlc
scrr.iços. nos prazos contratuais. bcm como das fbntes de materiais naturais cspccilicadâs lt()s

prlietos.

n) A ocouência dc caso lortuito ou Íbrça maior. regularmente comprovada. intpeditiva tla
e\ecuçà0 do contrato.

Rua t rbano Sanlos. l6-i7 Bairro Juçara
('lrP: 65.900-505 - Impcratrl.r\'lA q
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o) O dcsc Lrrrprirncn to do disposto no inciso V do art. 27. sem pre.iuízo das sançt'rcs pcnais
cabír eis.

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contralado con.r outrcln. a

ccssão ou transÍ'erência. total ou parcial da posição coutratual. bem conto a lusão execução do
contrrlo.

2s. r)Âs r)rsPosrÇÕES GERATS

25.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo maniÍêstação dos licitantes quanto
à intenção de interposição de recurso. o(a) pregoeiro(a) adiudicará o objeto licitado. que
posteliormcnte scrá submetido à homologação da autoridade superior.

25.2. No caso de interposição de recurso(s). após proÍ'erida a decisão quanto ao mesmo. a
autoridade incumbida da decisào ad.iudicará o objeto licitado.

ll -1. O contratado obriga-sc a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscirnos ou
suprcsst)es do ialor inicial atualizado do contrato. nos termos do art. (r5. § 1". da Lei n'8.666/9i.

15.-1. A I'rclêitura N'lunicipal de Intperatriz (MA). atraves de seu oldenador de despesas. potlerlr
tcvosar a licimção por razões de interesse público decorrcnte de Íàto superveniente devidamcnre
cotnprttva<Jo. pertinente e suÍlciente para.justificar tal conduta. devendo anulá-la por ilegalidade.
dc otlcio ttu por provocação de terceiros. rnediante parecer escrito e devidamente Íundamentado.

25.5. Até 2 (dois) dias úteis antes da data Ílxada para recebimento das propostas. qualquel pessoa
llsica ou jLrridica poderá solicitar csc larcc imentos. providências ou intpu_r-lrrar o lto eonrocatririo
do Prcgâo Presencial. Nâo serão considerados os pedidos de esclarecimento. providôncias ou
irnpugnações enviados por fax. c-muil ou vencidos os respectivos prazos legais.

25.6. Os recurso e contrarrazões de recurso. bem como impugnação ao Edital. de"'erâo ser
diligidos ao(a) Pregoeiro(a) e protocolados.iunto à Comissão Permanente de l.icitação - CPl.. o
quitl tlererá receber. examinar e submetê-los a autoridade compctenle que decidirá sobre a

pcrtinônc ia.

25.7. I)ecairui do direito dc impugnar os termos deste edital o interessado t1ue. tendo aceitado scm

ohieçào. renha. após.julgamento desÍàvorável. apresentar falhas ou irlegularidades que o vicicm.

l-5.8. ,\ participaçào nesta licitaçào implica na aceilação plena e irrevogávcl das respectiras
cr is.clnc ias c condiçircs-

25.9. O (a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior. em qualqucr Íàse da licitação. poderá
pl()rro\er cliligências objetivando esclarecer ou complementar a inslrrrçâo do ptocesso. r'edacla a

inclusio posterior de documento ou inÍbrmação que deveria constar uo ato da scssão pública.

15.10. Não scrão corrsiderados motivos para desclassiflcação sirnples ornissões ou erros fblntris
da proposla ou da documerrtaçào- desde que se.iam irrelcvantcs e não prc'jtrdicluenr o

Rua [.r'bano Santos, 1657 - Baino Juçara
C tiP: 65.900-505 - Irrperatriz/MA E
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proccssarrcnto da licitaçâo e o entendimento da proposta. e que nâo firam os direitos dos detnair
lic itantes.

25.11. As norrnas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpreladas em Íavot da

ampliação da disputa entre os irltefessados- desde que não compromelanr o intcressc da

Adrrinistração. a Íinalidade e a sequrança da contratação/fornec imento.

25.12. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital. prevalecerá ii redaçiio clestc
instlur.nento convocatório.

25.l-i. Caso a licitante vencedora ainda não estc.ia cadastrada.junto a Administração Pública
Municipal. deverá Íazê-lo tão logo lhe se.ja adjudicado o presenre ccrtarne.

25.1.1. Os autos do rcspectivo processo administrativo que originou este edital estão com \istíl
liantlueada aos intercssados na licitação.

25.15. Âs decisões do(a) Pregoeiro(a). bern como os demais atos de interesse dos licitantes. serão
publicados na ltnprensa Oflcial. caso não possam ser feitas diretamente aos seus representantes.

15.16. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrornpido. o prazo de validade das

l.)ropostas llca au tornaticamente prorrogado por igual número de dias ern que o fêito estivcr
sLrspenso.

l-s.17. Na contagern dos prazos estabelecidos neste Edital. excluir-se-á o dia do início c incluir-
sc-á o dia do vencimento.

Ls.lll. Os intercssados poderâo solicitar até o 2" (segundo) dia anterior à data de entregâ dos
cnvelopes. quaisquer esclarecimentos e inibrmações. através de comunicação a COMISS.ÀO
PIIRMANtTN'l'Ir DFI LICITAÇÀO CPL. atraves do setor de protocolo. no endereço cla
('omissão Permanentc de l-icitação CPL.

25.19. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas. a ('l)L poder'á. por
qualqLrer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas tbrnecidas a solicitaçt)cs de
esclarecimentos- modificarem os reÍ'eridos documentos mediante a emissão de uma errata. que
scrá publicada no Diário Oficial da União (quando Íbr o caso) c no Diário Ollcial do Estado.

25.20. Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para lcvarem em conta a errata na
prepalação da Documentação e Proposta (s) de Preços. a CPL poderá prorrogar a cntrega das
nrcsrilas- pclo prazo que. na Íbrma da Lei. exceto quando inquestionavelmente. a alteração nào
atctar a forrrulação das propostas (Documentação e Preço).

25.21. A impugnação dos termos do edital se efetivará em conÍ'ormidade com o An. .11 da Lei
tt.666/93. Dcverá ser protocolizada. no horário comercial. de segunda a sexta-feira das 08:00 as

lti:0() horas no I'rotocolo Geral da Comissão Permanente de [-icitação. Rua Urbano Santos. rr"

l6-i7 llairro .luçara. Impelatriz-MA. nos seguintes prazos:

l:.ll.l Por qualqucr cidadão. até 05 (cinco) dias úteis antes dc data llrada para abcrtura dos

enr clopes de habilitação:

I{ua I rbano Santos- 1657 Birirro Juçara
í I l, t,i ')0U-{í,i - l rprrlrriz \l \
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l5.l l..l l)ela licitante. até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes
de hahilitação.

25.21. A Conrissão Permanentc de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certarne
licitutório e no cxercício de sua í'unçâo decisória, deliberará a respeitrr.

l5.l--i. A impugnação Í'eita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participal desta
licitação até o trârrsito em.jLrlgado da decisào a ela pertinente.

25.14. O Udital c seus aneros estarão dispon íveis no site wrlrv. inr pcratriz,ma.gov.br'. ou obtidos
mcdiante pagamelrto no valor de R§ 10-00 (vinte reais). a ser recolhido arra,,crs clc l)ocurrcnto dr'
Arlccadação Municipal - DAM. emitido pela Secretaria de Planc.jarrento. I,azenda e (;estão
Orçalnenttiria. podendo. ainda. ser ctlnsullado gratuitamentc na sedc tla CPl.. na Rua IJrbano
Santos. l(r57. Bairro Juçara. lnrpcratriz/MA. estando disponível para atcndimento em dilrs útcis.
das Otlh às 1.1h.

Imperatriz (MA). 08 de Ítlerciro de 20 l().

Daiane Perei râ (iomes
I)rcg<lcira

CPL

Rua L,rbano Santos. 1657 Baino Juçara

CEP: 65.900-505 - ImPeratrizr\{A
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CPL

PItT.,GÃO PRESENCIAL N' OO2/2019-CPL

ANEXO I

(Tcrnro dc Rel'crência. lispecificaçõcs'l'écnicas e Proposta tlc Preços)

Prczados Scnhores.

__(empresa). conr sede na cidade de
Rua . no . inscrita no CNPJ/MIi sob o número
ato rcplescntada por

tlc de l0l 9

na

. nestc
portador clo CPF n" c RG

tt" abairo assinado. propõe a Secretaria Municipal de Administração e

Modernização - SEAI!íO os preços infra discriminados, a Aquisiçào de Centrais de Ar tipo
"Split" com Serviços de Instalação com todo o material incluso. conr a linalidade de atendcr as

necessidatles da Adnrinistração Pública Municipal (Administração Geral) e seus sctores de apoio
no atendinrcnto aos munícipes. conforme especificações constântes no I'ermo de Refêrêrrcia.
obicto do PREGAO PRESENCIAL n'002/2019-CPL:

a) Plazo de validade da proposta. que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. contados a
partir da data de sua abertura.

b) Â exccuçào do obleto tcrá início logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento e/ou
scrviços'' ernitida pcla Secrctaria Municipal de Administração e Modernização.

c) A Contratada lica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de l5 (qtrinze) dias. após

a solicitação f'onnal pela Contratante.

d) Pre'ço Total por extenso R$............ (

Nome- Assinatura do Responsável da Errpresa

Rua Urbano Santos. 1657 - Bairro Juçara
( UP: 65 900--s05 - lnrperatrizj\44
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DO OBJETO
1.1 Descrição
1.1.1 O presente Termo tem por objeto a aquisiçáo de Centrais de Ar tipo "Spllt' com serviÇos de

instalação com todo o material incluso, com a Íinalidade de atender as necessidades da

Adminiskação Pública Municipal (Administração Geral) e seus setores de apoio no

atendimento aos munícipes, com quantitativos e especiÍicaÉes estabelecidas neste Termo

de Referência.

2. DA JUSTIFICATIVA

2,1 A presente aquisição visa adequar os diversos setores da PreÍeitura de Imperatnz, com
equipamento adequado aos serviços realiza(os, ou seja, proporcionar melhor bem-estar aos

funcionários na execução de seus atributos no deconer de sua .iomada de trabalho bem como
atender de forma adequada os munícipes que daquele selor necegsita.

2.2 A conlrataçâo de empresa para Íomecimento e instalação de aparelhos condicionadores de ar
se toma indispensável para manter uma temperatura adequada para o ambiente de trabalho,
garantindo conforto térmim aos Membros, Servidores e público local.

2.3 Diante do exposto, a melhor soluÇão encontrada, após o levantamento das necessidades da

Administraçáo Pública Municipal foi à aquisição e instalação de CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, do tipo SPLIT, através da modalidade Pregão Presencial,

2.4 Essa soluÉo impede que se engesse o processo de contrataçáo, demandando uma maror

agilidade na soluçã0, conforme as secretarias municipais tenham necessidade, no que diz
Tespeito aos ajustes de layout e disponibilidade financeira para o desembolso.

2.5 0s materiais previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de bens

comuns, nos teÍmos da Lei n" 10.520, de 2002, que regulamenta a modalidade do Pregão, por

possuir caracteristicas gerais e especíÍicas usualmente encontradas no mercado, podendo,

portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregâo Presencial com vistas a obter a melhor
proposta para a Administração Pública,

2.6 Para tanto, o pÍesente TR explicita os elementos básicos e essenciars determinados pela

legislaçã0, descritos de forma a subsidiar aos interessados em participarem do cerlame

licitatório na preparação da documenlação e na elaboração da proposta.

2.7 Optou-se pela organização deste certame pbr item, sempre em respeito a mais ampla

competição e mnfoÍme prevísto no aÍl.23 §§ 10 e2o da Lei n.8666/93 e Súmula 247 do

Plenário do TCU.

3. DOVALORESTIMADO
3,1 O valor global estimado de acordo com os preços praticados no mercado para os produtos e

serviÇos a serem adquiridos Íoi de R$ 520.218,48 (Quinhentos e vinte mil duzentos e dezoito reais e

quarenta e oito centavos).

3,2 0s valores unitários de cada itern foram estimados através de pesquisa de mercado no mercado

local, sendo ulilizados no minimo três orçamentos diferentes,

r+

1
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DO FUNDAMENTO LEGAL
4.1 A eventual e futuÍa contrataçáo de pessoalurídlca, para a aquisição dos mateÍiais, objeto deste

Termo de ReÍerência, se enquadra na classiÍicaçâo de bens comuns, e encontra amparo legal

na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, rEulamentada no Município pelo Decreto Municipal

n.o 22t2OO7; na Porlaria no 448, de Í3 de setembro de2002, do Ministério da Fazenda -
secretaria do Tesouro Nacional e nas demais legislaçoes coÍTelatas, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couber, a Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas

alteraçóes subseqüentes.

DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO

5.1 Modalidade de Licitação
5.1.1 O certame licitatório será realizado na modalidade de PREGAO, em sua forma

PRESENCIAL, em conformidade com a Lei Federal n.0 10.520, de 17 de julho de 2002,

regulamentada no Município pelo Decreto Municipal no 2212007 e Lei n0 8.66ô, de 21 de
junho 1993 e suas altera@s.

5.2 Tipo de Licitação
5.2.1 Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIPO MENOR PREÇO

POR ITEM.

DA pARTtCrpAçÃo DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENo PORTE

6.1 O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou

Empresa de Pequeno Porte (EPP), consoante art. 30 da Lei Complementar no. 123/2006, e
que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 40 deste artigo, caso tenha
interesse em usufruir do tratamento previsto nos aÍls. 42 a 49 da lei citada, deverá comprovar
tal atributo mediante apresenlação de documenlaÇâo comprobatória,

ô.2 A comprovação de regularidade fscal das microempresas e empresa de pequeno porte

somente será exigida para efeito de conlrataçao, e não como condição para participação na

licitaçao. Na hipotese de haver alguma restrição relativa à regularidade Íiscal, será asegurado
prazo de 05 (cinco) dias úteis, pronogável por igual periodo, para a regularizaçáo da

documentaçã0.
ô.3 Na licitaçã0, seÉ assegurada, como critério de desempale, preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pEueno porte,

6.4 Para o processo em questão deverá ser respeitado o arl.47, inciso l, da Lei n0 í2312006, que

estabelece exclusiva particípação das microempresas e empresas de pequeno porle nos itens

de conhataçâo cujo valor seja até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

ô.5 Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas no AMBITO LOCAL, nos termos do aí. I do Decreto no 8,538/2015 para promover
o desenvolvimento econômico e social no âmbito local.

DA PRoPOSTA DE PREçoS
7,1 A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via ou mais, redigida com clareza

em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada

na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

5.

6

7
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7.2 Os preços oÍertados deverão ser liquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas com

impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam

indispensáveis a peíeita execuçâl do objeto dessa licitaçâ0, já deduzidos os abatimentos

evenfualmente concedidos, contemplando item a item.

7.3 Apresentar indicaçâo detalhada das especifica$es dos maleriais cotados, citando marca, tipo,

fabricante, país de pmcedência e oukas caracteristicas que permitam idenlifcá'los, com

juntada, inclusive, de prospectos na língua portuguesa, sem referência às expressoes 'simila/

ou'compatível', de amrdo com os requisitos indicados neste Termo de Referência.

7.4 PÍazo de validade da PROPOSTA, não infeíor a 60 (sessenta) dias a mntar da data da sua

apresentaçâ0, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela Comissão

Permanente de Licitaçã0.

7.5 Verificando-se discordância entre os preços unitário e total da PROPOSTA, prevalecerá o
primeiro, sendo mnigido o preço total; oconendo divergência entre valores numéricos e os pr
extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante nár aceitar a mneção de tais enos, sua

PROPOSTA será rqeitada.
7.6 Todos os custos deconentes da elaboraçâo e apresentação da PROPOSTA serão de

responsabilidade exclusiva da licitante.
7.7 A planilha contendo o orçamento estimado para a contrataçáo, a qual deverá ser adotada para

a formulação da proposta de preps, apresenla-se no Anexo I - deste Termo de Referência.

DA HABTLTTAçÃO

8.'1 Para se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentar os documentos
relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28, 29, 30 e 31 da Lei no, 8.666193.

8.1, í HABILITAçÃO JURíD|CA (Art. 28, da Lei Federat 8.666/93)

a) Cédula de identidade dos sócios e/ou do empresário individual;

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada .

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regishado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

d) No caso de sociedade simples: inscriçfu do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do localde sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

e) lnscrição no REistro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

f) No caso de empresa ou sociedade eskangeira em Íuncionamento no País: decreto de
autoriza@;
g) 0s documentos acima deyerâo estar acompanhados de todas as altera@s ou da consolidaçá:
respectiva;

8.1.2 DA HABIL|TAçÃO FISCAL E TRABALHTSTA (Art. 29, Lei Federatno 8.666/93)

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

Rua Urbano Santo§, n0 í657 - Baino Juçara
CEP: 65.900{05 . lmporafiz . i,lÂ
www.impêratÍiama.gov.br
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relatlvo à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível mm o

objeto contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresenbÇe) da:

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da

União;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante

a.

d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

d.2) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Divida Ativa;

e) Certidão Negativa de Débitos Municipais;
e.1) Alvará de Localização e Funcionamento.
f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garanlia por Tempo de Serviço, através de

apresentação do CRF - Certifcado de Regulaídade do FGTS;

g) Prova de ineristência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1) Apresentar certidâo de Débitos expedida com base na Portana do TEM número 1,421 de

fl09nfl4. A prova de quitaçâo das multas impostas pela lnspeção do Trabalho far-se-á
mediante emissão da supracitada certidã0, que mnterá informa@s da situação do empregador
quanto a débitos registrados no sistema oficial de conkole de processos de multas e recursos da
Secretaria de lnspeção do Trabalho, do Ministério do Trabalho e Emprego.

8.1.3 Pana fins de habilitaçã0, a título de QUALIFICAçÃo TÉCNrcA (A'i 30, Lei Federal n" 8.666/93)

a) Apresentação de no minimo 0í (um) atestado de capacidade técnica, devidamente regiskado
no CREA, em nome da licitante, pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove
aptidão da licilante para desempenho de alividade pertinente e compatível em caracteristicas,
quantidades e prazos mm o objeto da licitação, contendo o nome da empresa, o endereço,
nome do profissional responsável, telefone da entidade atestadora e a descrição dos serviços
prestados

b) A Contratante se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade dos

alestados, podendo, requisitar copias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros
documentos comprobatórios do conteúdo declarado;

c) A CONTRATADA além de ser devidamente registrada no CREA (Conselho Regional de
Arquitetura e Agronomia), e deverá possuir em seu quadro, permanente, profissionais de nível
superior em Engenharia Mecânica e/ou Técnico em Refrigeração mm experiência na
prestação de serviços compativeis com o objeto deste Termo;

d) Prova de rEistro da pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia - CREA, relativo à sua atividade de instalaçáo de sislemas condicionadores de ar
nos termos da Decisão Normativa/CONFEA n" 04211992, acompanhado de certidão de
quitação;

e) Prova de vínculo Íuncional entre a pessoa jurídica proponente e um profissional de uma das
áreas descítas no art. 12 da Resolução/CONFEA n" 218173, podendo ser Técnico de 2o Grau,

conÍorme item 3 da Decisáo Normativa/CONFEA no 04211992, sendo tal vínculo demonstrado
mediante contrato de prestação de serviços, contralo de trabalho registrado em CTPS, ou

contralo social atualizado, no caso de ser sócio da pessoa jurídica;

Rua Urbano Santos, no 1657 - BâirÍo Juçara
CEP: 65.900.505 - lmpêratriz . ilA
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0 certidão de Quitação do ProÍissional mencionado acima junto ao conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA.

8.1.4 HABILITAçÁO eCOÚU|CO-FINANCEIRA: (Aí. 3l , Lei Federal no 8.666i93)

a) Balanço Patrimonial e Domonstraçôe! Contábeis (Demonstração do Resultado do

Erercício - DRE) do último exercício social, já exigiveis e apresentados na Íorma da lei,

vedada a sua subsütuição por balancetes ou balanços provisórios, que comprove a boa

situação financeira da empresa baseada nas condi@es seguintes:

ILC = ativo circulanle > '1,00

passivo circulante

ILG = aüvo circulante + realizável a longo prazo > í,00
passivo circulante + exigível a longo prazo

b) A comprova@ de boa situação linanceira da empresa licitante será demonstrada akavés de

índice financeiro utillzando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo

com os valores estabelecidos:

c) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua habilitação

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital Social e/ou

Patrimônio Líquido no valor mínimo de í0% (dez por cento) do valor da conkatação
admitidas à atualização para a data de apresentação da proposta akavés de indices oÍiciais.

As empresas com menos de 01 (um) exercício Íinanceiro devem cumprir a exigência deste

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; Serão considerados aceitos como

na "forma da lei" o balanp patrimonial e demonstraçoes contábeis assim apresentados:

c.1) Publicados em Diário Oficial ou;

c.2) Publicados em jomal de grande circulação ou;

c.3) Regisúados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante ou;

c.4) Por ópia do Lwro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante, na forma da lnstrução Normativa n0 11, de 05 de dezembro de 2013,

do Deparbmento de Registro Empresarial e lntegraçáo.DREl ammpanhada
obrigatoíamenle dos Termos de Abertura e de Encenamento;
c,5) Registrados no Registro Civil das Pessoas Juídicas da sede ou domicílio do licitante
para as sociedades simples.

8.1,5 0utros Documentos
a) Certidão SimpliÍicada da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, de acordo

mm o artigo 10, do Decreto Estadual no 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para empresános

e sociedades empresariais do Estado do Maranhâ0.
b) 0s documentos apresenlados devem eslar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo

não constar do próprio documento ou de lei especifica, será considerado o prazo de validade

de 60 (sessenta) dias, a contar de sua expediçã0.

c) Apresentar Certídão de Licença e Operação fornecida pela Secretária de Estado do
Ambiente e Recursos Naturais - SEMA do Estado sede da licitante comprovando que a

empresa está apta a desenvolver os serviços a que lhe são atribuídos, uma vez que envolve o

manuseio de produtos altamente poluentes 'gás CFC' descritos no protocolo de Monkeal

Rua Urbano Santos, no 1657 - BaiÍro Juçera
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resolução de no 267 de 14/09/2000 e no 340 de2510912$3 em vigéncia. Não serâo aceitos

protocolos ou dispensas de licenças da SEMA.

d) CertiÍicado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal emitido pelo IBAMA de

fomecedor instalador, de Cadastro de Atividades Potencialmente Poluidoras, tendo em vista:

atividades diversas, reparaçáo de aparelhos de refrigeração e usuários de substâncias

controladas pelo Protocolo de Montreal; transporte, terminais, depositos e comércio de

produtos e substâncias controladas ou substâncias altemativas, em atenção à lnstruçâo

Normativa no 37, de 29 de junho de 200í4 do IBAMI/MMA - Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente e dos Recursos Renováveis - Ministério do Meio Ambiente..

e) Declaração de enquadramento na situação de microempresa e empresa de pequeno
porte, conforme previsto no Art. 30 da lei Complementar no 12312006 e alterações postenores

(Modelo no Anexo lll').
f) A empresa licitante que for enquadrada na situação de microempresa e empÍesâ de pequeno

porte que desejar exercer o direito de preferência como crilério de desempate, disposto nos

itens 6.í e 6.4 deste Termo de reÍerência, deverá apresentar a declaraçáo de enquadramento
(Modelo no Anexo "lll"), levandese em consideração o último calendário já exigivel, os

seguintes valores:
f.1) Micro Empresa-ME: A receita bruta igual ou inÍerior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta
mil reais)

f.2) Empresa de Pequeno Porte - EPP: A receita bruta superior a R$ 630.000,00 (seiscentos e

trinta mil reais) e inferior a 4.800.000,00 (Quatro milhões e oitocentos míl reais).

E de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à

habilitaçã0.

9. DAS OBRTGAÇOES DACONTRATADA
No fomecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o

empenho e a dedicaçáo necessários ao fiel e adquado cumprimento dos encargos que lhe são
conÍiados, obrigandese ainda, além das obriga@s estabelecidas no Anero I deste Termo de
Referência, a:

9.1 lniciar a execução do objeto logo apos o recebimento da "Ordem de Fomecimento e/ou
serviçps", emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do
exercício financeiro em que Íor formalizado o mnkato.

9,2 Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, mnforme estabelêcido neste Termo
de Referência e na proposta da CONTRATADA.

9.3 Observar o prazo máximo no qual a Contratada Íicará obrigada Íomecer os materiais, apos
cada solicitação formal, conÍorme item í4 deste Termo de ReÍerência.

9,4 Comunicar à fscalização da Confatante, por escrito, quando verificar quaisquer mndi@s
inadEuadas aexecução do mntrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do objeto,

9,5 Facilitar à FISCALIZÁÇÂO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados,
9.6 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a

terceiros, em razáo de aÉo ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras comin@es contraluais ou legais a que estiver sujeita.
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9.7 Manter duranle a execuçáo do contÍato, em compatibilidade com as obrig@es poÍ ela

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

apresentando os mmprovantes que lhe Íorem solicitados pela Contratante, devendo

comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutençâo dessas

condiçoes.
9.8 A assinatura do mntrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um pftlzo máximo de

05 (cinco) dias úteis após a noüficação da Contratada, sob pena das sançoes previslas no

art,' 81 na Lei 8.666t93.

9.8.1 A recusa injustificada do homologatório em assinar o contÍato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Adminishação, caracteriza o

descumprimento total da obígaçfu assumida, sujeilando+ às penalidades legalmente

estabelecidas.
9.9 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressÕes do valor inicialmente

estimado para a execuçâo do contrato, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei I666/93
9.10 Execular Íielmente o contrato, de acordo mm as cláusulas avençadas e as normas da Lei

8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial,

9.1í lndicar em até 05 (cinco) dias apos a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como seu
representante, conforme elenca (art, 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administraçã0, que

deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via

elelrcnica/telefone, pal.it acompanhar e se responsabilizar pela execuçáo do objeto.
9.12 Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto «lo Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeçoes resultantes da
execução ou de materiais empregados;

9.12.1 Reparar, mnigir, remover, substituir, desfazer e refuer, prioilâia e exclusivamente, às
suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 15 (quinze) dias úteis, mntados da
solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, inconeçoes, enos, Íalhas e
imperfeiçoes, deconente de cuípa da Contnatada no ato da execuçáo do objeto.

9.13 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

9,13.1 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados poÍ seus empregados,

ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os

deconentes de aquisiçoes com vícios ou deÍeilos, conslatáveis nos prazos da garantia,

mesmo expirado o prazo.

9.'14A Responsabilizar-se pelos encargos habalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
resultantes da execução do conúato.

9.14.1 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhislas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu

pagamento.

9.'l5Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriçoes referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários,

9.16Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execuçe) do objeto sem a prévia e expressa

anÉncia da Contntante.
9.17 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decoÍentes do cumprimento das

obriga@s pacfuadas entre as partes.
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9.18Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mãodeobra,

garantia e todas as despesas deconentes da contrataçáo

9.19 Garantir que a aÉo ou omissã0, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não

eximirá a Conhatada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obriga@s

pactuadas entre as pades.

9.20 Relatar a Contratante toda e qualquer inegularidade observada em virtude do fomecimento e

prestar prontamente todos os esclarecimentos que Íorem solicitados.

9,21 ResponsabilizaÍ-se por todas as providências e obrigaçoes estabelecidas na legislação

específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas deconentes do

fomecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e

contribuiçoes, indenizaçoes, vales{ransportes, vales+efeiçoes, e oulras que porventura

venham a ser criadas e exigidas por Lei.

9.22Responsabilizar-se ainda pr todas as despesas com matenal, mão-de{bra, acidenles de

trabalho, encargos kabalhistas, previdenciános, fiscaís e mmerciais, transportes, fretes,

equipamentos, seguros, tributos, mntribuiçoes de qualquer natureza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à peúeita execuçâo dos serviços contratados.

9.23 Responsabilizar-se pr quaiquer açoes judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser
exigidas por brça de Lei, ligadas ao cumprimento do mntrato.

9.24Fomecer a seus empÍegados todos os Equipamentos de Proteçâo lndividual - EPl, exigidos
pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir

todas as normas sobre medicina e segumnÇa do trabalho.

9.25 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
9.26 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contratante;

9.27 Responsabilizar-se pelo lranspoíe, aondicionamento e entrega inclusive o descaÍegamento
dos materiais.

9.28 Sujeitar-se a mais ampla e inestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.
9.29Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Administração e Modemização ou outro local

designado por esta.

9.30Apresenlar no ato da assinatura do contralo a planilha de preços da proposta final ajustada ao

último lance oÍertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.
9.31 Manter inalterados os pr4os e condi@s da proposta.

9.32 Lançar na nota fiscal as especiÍica@s dos produtos, de modo idêntico aqueles constantes do
anexo ll- deste Termo de Referência.

9.33 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execuçâo do contrato.
9.34 Tomar todas as providências necessárias para o Íiel cumprimento das dÍspsiçoes contidas no

Termo de Referência e Edital, inclusive quanto ao mmpromisso do fomecimento dos materiais
regístrados, atendendo às solicitaÉes da Administração Municipal

9.35Atender as demais mndi@ descritas neste Termo de Referência.
9,36 Sáo expresamenle vedadas à contratada:

a) a veiculação de publicídade acerca do avençado, salvo se houver prévia autonzação do

Município;

b) a subcontrataçfu para a execuçà: do objeto deste contrato;
c) a conhataçfu de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Municipio, durante o período

de fomecimento.
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í0. DASOBRIGAçÔESDACOI{TRATANTE
10.1 Efetuar o pagamento na forma do item 12 deste Termo, após o recebimento deÍinitivo dos

materiais e veriÍicação do cumprimento de todas as obrígaçoes legais, fiscais, previdenciárias,

habalhistas e as demais disposiçoes deste Termo de Referência.

10.2 Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execuçáo do

Contrato, conÍorme previsto no item 16 deste Termo de Referência.
10.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotrndo em registro próprio as Íalhas detectadas.
10.4 Rejeitar os materiais cujas especiÍicaçoes não atendam os requisitos mínimos constantes do

Anexo I - deste Termo de ReÍerência.

10.5N0üficar a empresa, por escrito, sobÍe imperfei@s, falhas ou inegularidades constantes da

execuçáo do objeto deste Termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas

mnetivas necessárias.
10.6 lnformar a Conkatada eventuais deÍeitos, identiÍicados mesmo após o recebimento dos

materiais e equipamentos e exigir a sua substituiçár ou Íeparação, mnforme o caso.
'l0,TComunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execuçáo do Contrato,

podendo recusar o recebimento do objeto, caso ná: esteja de amrdo com as especiÍicações e

condi@s estabelecidas nesle Termo de Referência, informando as oconências ao 0rgão

Gerenciador.

10.8 VeriÍicar se a execução do objeto íoi realizada mm observação às disposiçoes pertinentes

neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos

bens fomecidos.
10.9Convocar regularmente o interessado para assinar o teÍmo de contrato, aceitar ou retirar o

instrumento Euivalente, dentro do prazo e mndiçoes estabelecidos, sob pena de decair o
direito à contrataÉ0, sem prejuízo das sançoes previslas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas

altera@s.
í0.í0 Verificar a regularidade fscal e trabalhista do fomecedor antes dos atos relativos à

Íirmatura e gestâo contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma
de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

10.11 Expedir as Autoriza@s de Fomecimento.
10.12 Receber o objeto em dias úteis, no horário de th às 17h30, no local determinado na

requisiçao/autorização de fomecimento;

10.13 Disponibilizar local adquado para a realização da entrqa.
10,14 Prestar as inÍormaçoes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a

fiel execução do contrato;
10,í5 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam

devidamente trajados com uniÍormes em nome da empresa e/ou crachá de identiÍicação, para
a entrega material.

10.16 Proporcionar todas as condiçoes para que a Contratada possa executar o objeto de

acordo com as determinaçoes do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo

de Referência;

10.17 Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo

om as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
'10.18 Prestaresclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada,
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10.19 NotiÍicar previamente à Conhatada, quando da aplicaÉo de penalidades.

10.20 Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sançoes administÍativas previstas na

lEislação.

DO PRÂZO DAVTGENCIA E EXECUçÂO 00 CONTRATO

1 I .1 0 fufuro contÍato que advir deste Termo de RefeÉncia, terá vigência de 12 (doze) meses, a

contar de sua assinafura, podendo ser pronogado por iguais e sucessivos perÍodos, através

de termo aditivo. Conforme dispsiçoes do art. 57 da Lei no 8.66683 e suas alteraçoes

posteriores, com redaçár dada pela Lei no 9.648/98. Havendo necessidade o contrato poderá

sofrer acréscimos e supressôes de alé 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do conlrato, coníorme previsto no artigo ô5, § 10, da Lei Federal no 8.ô66/93.

12. D0 PREço E DAS CoNDçÓES DE PAGAMENTo

12.1 0 valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilha de Composição

de Pregos - Anexo ll a este Termo de ReÍerência.

12.20s preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros

encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de

qualquer nalureza, exceto nas hipoteses, conÍorme o item 13 deste Termo de Referência;

12.3Caso a Contratante não demande o total da quantidade esümada, não será devida

indenização a Conkatada, observadas as prescriçoes da Leí no 8.666€3.
12.44 CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos Íomecimentos, para

conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento,
'12.5Depois de realizada mnferência e apÍovaçtu do pré-faturamento, a CONTRATADA deve

emitir a nota fiscal/fatura relativa ao Íomecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser
entregues na Secretaria de Adminislração e Modemizaçã0, situada na Rua Uôano Sanlos, n0

1657 - Baino Juçara, lmperatri/MA, para fins de liquidação e pagamento.

12.6 0 pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestáo Oçamentána,
por meio de transfeÉncia eletrônica ou ordem bancána, em até 30 (trinta) dias após a

aceitação definitiva dos materiais, mm apresentação das notas fiscais devidamente

certiÍicadas pelo Agente Públim competente.
1270 pagamento deverá ser eíetuado em PARCEI-AS PROPORCI0NAIS MEDIANTE 0

FORNECIMENÍO DOS MATERIAIS. à medida que forem entregues os mesmos, não

devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
12.8Pua fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas

fiscais, comprovaçáo de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regulaídade relatjva à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Servip -
FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem
mmo a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços conkatados,
inclusive quanlo o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

12.9Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fomecimentos
devidamente autorizados e certiÍicados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e

apresentaçâo, ao final de cada entrega ou periodo náo inferior a um mês, pela Contratada,
dos formulários de mntrole dos fomecimentos.
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12.10 A atestaçáo da fatura corespondente à prestaçá: do serviço cabeÉ ao fiscal do

contrato ou outro servidor designado para esse Íim.

12.11 Havendo eno na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento fcará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas

saneadoras.
12.11.1 A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e

protocolização junto ao Fiscal do conlrato do documento fiscal com as devidas coneçoes,

fato esse que não poderá acanetar qualquer Ônus adicional à CONÍRATANTE, nem

deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.

12J2 Nenhum pagamento será efefuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer

obrigaçfu documental ou financeira, sem que isso gere direito a reaiuslamento de preços ou

atualização monelária.
12.13 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente eÍetuar o pagamento apos a

atestação de que o servip foi executado em conformidade mm as especilicaçoes do contrato,
12.14 A CONTRATANÍE não lica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e

das quantidades estimadas para a mnhataçã0, realizando o pagamento de amrdo com o
fomecimenlo efetivamente efetuado,

12.15 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou deliniüvamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores

conespondentes a multas, ressarcimentos ou indeniz@es devidas pela CONTRATADA, nos

termos do mntato.
12J6 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha mnconido de

alguma forma para lanto, seráo devidos pela C,ontratante, encargos moratórios à taxa nominal

de 60/o a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
12.17 0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista pana o pagamento e a

do efetivo pagamento; I = Índice de mmpensaçãc fnanceira = 0,00016rt38; e VP = Valor da
prestação em atraso.

13. DOCRIÉRODEREÀJUSTE
13.10s preços unitários pelo qual seÉ contratado o objeto da presente da licitação nâo soírerão

recomposiçáo de preços.

13.2Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entres os encargos do
mntratado e a retribuição da administraçâr para a justa remuneração, será efetuada a
manutenÇão do equillbrio econômico-Íinanceiro inicial do mntrato, na forma da alínea 'd" do
art. 65 da Lei 8.666t93.

14. DO PRAZO E CoilDtçÔES DE EXECUçÁO
14.1A execução do objeto terá inÍcio logo após o recebimento da "Ordem de Fomecimento e/ou

seruiços'emitida pela Secretaria Municipal de Administração e Modemizaçã0.
14.20 fomecimento dos bens será efetuado de forma paÍcelada, sob demanda, conÍorme a

necessídade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de
disponibilidade oçmentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por
ocasiâo da emissáo da solicitaçfu formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o
ônus mm a execução do objeto.
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14.30 fomecimento será executado observado o disposto no Anexo I e demak dísposigôes

deste Termo de Referência.

14,4 A Conkatada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após

a solicitação formal pela Contratante.

14.50s matedais entregues deverão estar acondicionados de forma compativel com sua

conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.

14.64 Contratante poderá releitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as

especifica@es e condigoes deste Termo de RefuÉncia, do Edital e do Contrato.

í5. D0 CRrÉRlo DE ACETTAçÂo OO OBJETO
15 1 0 (s) material (s) deverá (tu) ser aceito (s), da seguinte forma:

15,í,1 PROVISORIAIIIENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da

conÍormidade das especificaçoes dos maleriais com aqueles determinados nos Anexos I e

ll - Termo de Referência e da propsta vencedora, oportunidade em que se observarão

apenas as informaçoes conslantes da Íafura e das embalagens, em @nfronto com a

respecüva nota de empenho.
'í5.1 .2 DEFINITMAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório,

apos a verificaç& das especÍfic@s, qualidade e quantidades dos materiais e

conseqüentemente aceitaçã0, mediante lermo circunstanciado a ser elaborado pelo Íiscal

do contrato, a ser designado pela Contratante.
15.20 descanegamento do produto ficará a cargo do fomecedor, devendo ser providenciada a

mão de obra necessária,

15.30 aceite/aprovaçâo do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do
fomecedor por vicios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as

especiÍicaçoes estabehcidas, veriÍicadas, posteriormente, garantindose ao município as

Íaculdades previstas no art. í 8 da Lei n.' 8.078/90.

16. DA F|SCALIZÂçÃo DO CONTRATO
16.'1 A fiscalização e ammpanhamento da execuçár do contrato, na forma integral, serào feitos

pela servidora Antonia osanira Vitaliano dos Santos Lopes, Dúetora Executiva, Chefe do

Selor de Compras, mahícula no 50.54G4, ou outros representantes, especialmente
designados, que anotarão em registro proprio todas as ocoÍrências, determinando o que Íor
necessário à rEularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no

8.666, de 2'1.06.93,

16.24s decisoes e providências que ulhapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas mnvenientes a Administração.

16.3A Íiscalizaçâo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a C0NTRATANTE ou a terceiros, resultantes de aÉo
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

1ô.44 atestação de mnformidade do fomecimento do objeto cabe ao ütular do setor responsável
pela fiscalização do conlrato ou a ouko servidor designado para esse fim,

17. DAS MULTAS, SANçÔESADMIN|STRATÍVAS E RESC§Ão CoNTRATUAL
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17.1Pela inexecuçe) total ou parcial do Conbato, a CONTRÂTANTE poderá, garanüda a prévia

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanÉes, segundo a gravidade da falta

cometida:

17.1.1 Advertência escrita: quando se tratar de inftaçâo leve, a 1uízo da Íiscalizaçà:, no caso

dedescumprimento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda,

no caso de outras ocoíências que possam acanetaÍ prejuizos à CONTRATANTE, desde

que não caiba a aplicaçáo de sanÉo mais grave.
'17.1.2 Multas:

17.1.2.10,03% (fÉs cenláslmos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com

atraso. Deconidos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela

continuidade da aplicaçâo da multa ou pela rescisão contratual, em razâo da inexecução

total.

17,1.2.20,06% (serb ceatÊimos por cento) por dia sobre o valor global do fato oconido, para

oconências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, nác abrangido
pelas demais alíneas.

17 ,1 .2.35 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato oconido, pelo não cumprimento

de quaisquer condi@s de garanüa estabelecido no contrato,
17 1.2.45 % (cinco por cenÍo) sobre o valor global atualizado do conlrato, pela não manutenÉo

das condiçoes de habllitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

17 1.2.510 % (dez por ceaÍoJ sobre o valor do conkato, na hipotese de rescisão contratual por

inexecuÇáo parcial do contrato.

17 .1.2.620 % (vinte por cenÍo,f sobre o valoÍ do conlrah, nas hipóteses de recusa na assinatura

do conlrato, rescisão mntratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando

houver reiterado descumprimento de obriga@s contratuais - atraso superior N prazo

limite de trinta días.

17,1.3 Rescisâo contrahraÍ unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo

78 da Lei n" 8.666/93.
17.'1.4 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçã0,

desde que haja conveniência para a Adminístraçáo Pública.
'17,1 .5 Rescisão Judicial, nos termos da legislaçfu.
17,'1.6 Suspensâo temprária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administraçã0, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

17.1.7 Der,laração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrapo Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilitaçfu perante a propria autoridade que aplicou a sançã0, que será
concedida sempre que o contratado ressaÍcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
depois de demnido o prazo da sançãr aplicada com base no inciso anterior.

18. DASDTSPOS|çOESCOMPLEMENTARES
18.14s mndi@s de reajuste, repactuaçoes, equilíbrio econômicofinanceiro, rescisã0, sanÉes e

as demais normas deste Termo de ReÍerência, deverào constar em cláusulas da minuta do

contrato.

18.20 contrato pdeÉ ser alterado nos casos previstos no art, 65 da Lei n.0 8.666/93, desde que

haja ínteresse da CONTRATANTE, com a apresentaçfu das devidas jusüficativas.

.<{
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DEPARTAMENTO ADMIIIISTRATIVO

DAS DTSPOSTçÔES GERATS

19.1Quaiquer esclarecimentos que se fapm necessários poderão ser prestados pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua Urbano Santos, no 1657 - Baino Juçara -
lmperatriz - lUA.

lmperatriz -MA, 06 de dezembro de 2018

Antonia Osani ra dos Santos
Diretora E

* n o&Wr,," c a r d os o d e Brito
Assessora de Projetos Especiais

Rua Urbano Santos, nô í657 - Beiro Juçara
CEP: 65.900-505 - lmpordtiz - Á
www.imporâUÊ,ma.gov.br

DESPACHO:
AUTORIZO NA FORMA OA

JOS

lmp€ratriz -

A PE RA
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Rua Urbano Santo6, no í557 - BairÍo Juqard
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PREFEITURÂ MUMCIPAL DE IMPERÁTRIZ
SECRETARIA MI,]MC AL DE ADMIMSTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

DEPARTA.}ÍENTO ADMIMSTRATWO

ANEXO r- ESPECTFICAçÓES TÉCNICAS

Este documento estabelece as normas especílicas pana o Íomecimento dos produtos, a fim de atender

as necessidades da Administração Municipal (Administação Geral), no Município de lmperatriz - MA,

DO OBJETO
1 ,1 O presente Termo tem por objeto a aquisição de Centrais de Ar tipo "Split' com

serviços de instalação com todo o mateÍial incluso, com a Íinalidade de atender as

necessidades da Administração Pública Municipal (Adminiskação Geral) e seus setores de

apoio no atendimento aos munícipes, com quantitativos e especificaçoes estabelecidas neste

Termo de ReÍerência,

DO ORçAMENTO ESTTMATTVO - CONSUMO E CUSTO ESTTMADO ANUAL
2.1 0 valor estimado para o consumo anual de materiais, bem como o valor total estimado para o

fomecimento dos pÍodutos apresenla-se previsto mnforme Planilha de Composiçáo de Preços
- Anexo ll a este Termo de Reíerência;

2.2 0 quantitativo definido para esta licitação baseou-se em levantamento junto as demais

secretarias, visando suprir a demanda para os próximos 12 meses;

2.3 O orçamento para essa despesa foi obtido a partir de pesquisa de preços no mercado.

2.4 A licitante deverá apresentar o menor preço para cada item, para o período do mntrato;
2.5 No Anexo ll são demonstrados os quantitativos estimados, mm base nas demandas

conhecidas, e os valores unitários e globais para a mensuração do valor do contrato. Os

kabalhos constantes do Anexo ll são meramente estimativos e exempliÍicativos, servindo
apenas para a orientação dos licitantes e para a quantiÍicação do valor estímado da

mntrataçã0, náo obrigando a Confatada a demandar os servips tais mmo constam nesta

planilha;

2,6 Por se tratar de estimativas, as quantidades e valores não constifuem, em hipótese alguma,

compromissos futuros para a Administração, ruâo pla qual não poderão ser exigidos nem

considerados como quantidades e valores para pagamento mínimo, podendo sofrer alteraçoes
de acordo com as necessidades da Administraçâ0, sem que isso justiÍique qualquer

indenização à CONTRATADA.

2

3.

3.1

3.2

3.3

DO PREPOSTO

A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Contratante, durante o período de
vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que Íor necessário.

0 preposto deverá ser indicado mediante declaração em que deverá mnslar o seu nome

completo, no CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua
qualifi caçâr profi ssional.

0 preposto, uma vez indicado pla CONTRATADA e aceito pela Administraçá:, deverá

apresenlarse à unidade fiscalizadora, tão logo seja firmado o contrato, para assinar, com o

servidor designado para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Oconências, e tratar dos

demais assuntos pertinentes à execução do contrato, relativos à sua mmpetência,

I 1,.
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3.4 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços

prestados,

DAS COND|çÓES BÁSTCAS

4.1 0 fomecimento do material deverá estar disponibilizado à CONTRATANTE imediatamente

após o recebimento da Ordem de Fomecimento,

4.2 Quanto ao quantítativo estimado a ser contratado, só será pago o que efetivamente for

consumido.
4.3 O fomecimento deverá ser realizado nas quantidades e locais determinados pela C,ontratante.

5. DA REOUTSTçÂO DOS PRODUTOS
5.1 0 material será requisilado pelo responsável da Contralante, que deverá ser feita através de

nota de requisiçãoipedido/autorizaçao de fomecimenlo devidamente autorizada e assinada por
ele, onde deverá mnstar todos os dados, inclusive, dados do servidor responsável pela

recebimento dos materiais.
5.2 A entrega do material deve ser feita no endereço indicado pela Conhatante, conforme

requisição/autorização de Íomecimento, devendo, quando do recebimento fazer a conferência
das especific@s, conforme especificaçoes constantes neste Termo de Referência - Anexos I

e Planilhas de Compsição de Preços - Anexo ll.

5.3 A requisição do material omnerá de segunda a sexta-feiÍa, no horário das 8:00 às 18:00 horas,

conforme solicitaçáo devidamente autorizada e assinada pelo responsável,

6. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
ô.1 Para fomecimento das quantidades adquiridas proceder-seá da seguinle forma, de acordo

com as necessidades e mnveniências da CONTRATANTE:
a) a CONTRATADA fomecerá os produtos mediante a apresentação da 'Autorizaçár de

Fomecimento e/ou servips', conforme modelo previamente apresenlado pela CONTRATANTE
e acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por funcionáno autorizado da
Administração Municipal;

b) a "Autorização de Fomecimento' deverá ser devidamente preenchida mm as informaçoes
relativas ao fomecimento e assinadas por funcionário da unidade que receber o matenal.

6,2 Os ptodutos serão recusados pela Contratante, no caso de especiÍicaçoes fora dos padroes,

eno quanto ao produto solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer

elementos nfu permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em

percenfuais além dos autorizados em sua composição.

6.3 0 produto recusado deveÉ ser substituído no pÍazo máximo de '15 (quinze) dias contado a
partir do recebimento pela Conkatada da formalização da recusa pela Contratante, arcando a

Contratada com os custos dessa operaçã0, ínclusive os de reparação;

6.4 Para o fomecimento, deverá ser especificado o quantitativo em unidades do produto fomecido,

no preenchimento da requisição do município, bem como deveé ser fomecido o devido

comprovante.

6.5 Não será admiüda recusa de fomecimento pela Contratada em deconência de sobrecarga na

sua capacidade instalada.

6.6 Em caso de panes, Íalta dos materiais, casos

providenciar altemativas de Íomecimento nas

\ /-Í-)
'-u I
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Íortuitos ou de forga maior, a Contratada deverá

mesmas condiÇoes acordadas, no prazo máximo
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de 05 (cinco) dias, apos o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços

emitida pela Contratante, sob pena de sofrer as sançoes previstas no contrato.

DO PREçO
7.1 No preço contratado já se enmnÍarn computados todos os impostos, taxas, fretes e demats

despesas que, direla ou indiretamente tenham relaçâo com o objeto deste contrato, isenlando

a Conbatante de quaiEuer ônus por despesas deconentes.

7.2 Os preços propostos, oferecido na proposta vencedora serão fixos e ineajustáveis durante toda

a vigência conhatual, exceto nas hipoteses deconentes e devidamente comprovadas das

situaçoes previstas na alínea "d'do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.ô66/'1993 ou no artigo 17 do

Decreto Municipal n.o 13/20'15,

DA GARANTIA DOS PRODUTOS

8.1 A Contratada deverá garantir a qualidade dos materiais, que deverá ser de pnmeira/melhor, e

arcar com qualquer p§uízo à Contratánte deconente de sua utilização;

8.2 A garantia dos produtos será de no mínimo 12 (doze) meses, a contar do recebimento deÍinitivo

dos mesmos.
8.3 Durante o período de garanlia, a CONTRATADA, independentemente de ser ou não fabricante

do objeto, se obriga a substituir, sem ônus para a Contratante, o objeto que apresentar defeitos

ou incorreçoes resultantes da fabricaçã0, ou náo compativeis com as especificaçoes deste

Termo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da notiÍicação;

8,4 Na substituição de produtos defeituosos, a reposiçâo será por outro com caracteríslicas

técnicas iguais ou superiores, sem custo adicional para a CONTRATANTE;

8.5 Em caso de não conformidade, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devoluçã0, no qual se
consignarão as diferenças com as especificaçoes. Nesta hipotese, a CONTRATADA deverá
fazer a reposição dos itens que não preencham as especificapes, no prazo de 15 (quinze)

dias a contar da data de devoluçã0, sendo que, em caso de nãr aceitaçfu do produto, a
devolução (frete e demais despesas) será pr conta da Conkatada;

8.6 Caso a substituiçfu não ocona em 15 (quinze) dias, a partir da notificaçâ0, ou caso o novo

bem entregue também seja rejeitado, estaÉ a empresa Contratada inconendo em atÍaso na
entrega, sujeita à aplicação das sanÉes previstas em Lei;

8.7 A Contratada é obrigada a realizar análises dos produtos em comercialização sempre que

solicitadas pela Contratante. PaÍa isto, a Contratada deve manter disponíveis os materiais
necessários à realizaçâo das análises (Resolu@s especíÍicas);

8.8 0s procedimentos detalhados para a realizacfc dos testes de qualidade dos materiais seguirâo
a lEislação específica editada peb Órgão Competente;

8.9 Ficará sobre a inleira responsabilidade da Conkatada a garantia da qualidade mínima dos
materiais entregues, sob pena das san@s cabíveis.

DAS ESPECIFTCAÇÓES DOS PRODUTOS
91 As especificaçoes dos produtos lam-se previstas nas Planrlhas de Composição de

Preços - Anexo 11 a este

Rua Urbano SantG,
CEP: 65.90G505 - lm
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AQUISIçÃO DE CENTRAIS DE AR COII INSTALAçÁO, IiISTALAçÂO E DESINSTAçÁO COM TODO MATERIAL INCLUSO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAADMINISIRAçÂO

PÚBLICA MUNICIPAL (ADiíINISTRAçÃo GERAL) No PERIoDo DE í2 ÍIESES.

ANEXO [ . ESPECTFICAçÔES TÉCNTCAS, QUANTTTATTVOS E VALOR MÉDlo DO OBJETO

49.250,00R$

CENTRAL DE AR TlP0 SPLIT, alimentação monofásica de 220 volb, capacidade do

condicionamento de aÍ de 9.000 BTUrh e controle romoto sem fi0, baixo nÍvel de ruldo,

Rotulagem contendo Selo PROCEL A, com clessiÍicaçâo no INMETRO, instalada com todo

mateíal, incluindo cebos, tubos, supoÍte, dreno e domais materiais necessários. Garantia de

í ano p/ produto e 5 anos p/ compressor.

25 R$ 'r.970,001

61.656,00R$R$ 2.202p02

CENTRAL DE AR TIPO SPLIT, alimentaÉo monofásica de 220 volE, capacidade do

condicionamento de ar de í2.000 BTUrh e controle Íemoto sem fio, baixo nlvelde ruldo.

Rotulagem contendo Selo PROCEL A, com classiÍicação no INMETRO, instalada com todo

mâterial, incluindo cabos, tubos, suporte, dreno e demais materiais nsc€ssânos Garantia de

I ano p/ produto e 5 aros p/ compressor,

UND 28

78.U|,75R$R$ 3,133,673

CENTRAL DE AR TIPO SPLIT, alimsntação monofásica de 220 volts, capacidade do

condicionamento de ar de 18.000 BTUrh e controle remoto sem fio, baixo nivel de ruido.

Rotulegem contendo Sêlo PROCEL A, com clessiílcaçâo no INMETRO, instalada mm todo

material, incluindo cabos, tubos, supoíte, dreno e demais materiais necessários. Garantia de
1 ano p/ poduto e 5 anos p/ compÍessor.

UND ?5

25.069,36R$4 R$ 3,133,67

CENTRÂL DE AR TIPO SPLIT, alimentação monoíásica de 220 volls, capacidade do

condicionamento de ar de í8.000 ETUlh e @ntrole remoto s€m Íio, baixo nÍvel de ruído.

Rotulagem contendo Sêlo PROCEL A, com classificação no INMETRO, instalada com todo
material, incluindo cabos, tubos, supoíe, dreno e demais materiais necessários Garanlia de

1 ano p/ produto e 5 anos p/ compressor. (COTA 25%)

UND 8

18.093,35l(b5

CENTRqL DE AR TIPO SPLIT, alimentação monoÍásica dê 220 volts capacidade do

condicionamento de ar de 22.000 BTUrh e contÍole remoto sem Íio, baixo nivel do ruido.
Rotulagem contendo Sêlo PROCEL A, com classificaçâo no INMETRO, instalada com todo
matsrial, induindo cabos, tubos, suporle, dreno e demeis matêriais necessários. Garantia de

1 ano p/ produto e 5 anos p/ compÍessoÍ.

5 R$ 3,618,67
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CENTRAL DE AR TIPO SPLIT, alimentação monoÍásica de 220 volts, capacidade do

condicionamento de aÍ de 24.000 BTU/h e contÍole remoto sem Íio, baixo nível de ÍuÍdo.

Rotulagam contendo Selo PROCEL A, com classilicação no INMETRO, instalada com todo

material, incluindo cabos, tubos, suporte, dreno e demais maleriais necessáÍios. Garantia de

1 ano p/ produto e 5 anos p/ compressor.

UND 76 500,00R$6 18 R$ 4.250,00

7

CENTRAL DE AR TIPO SPLIÍ, alimenteção monoÍásica de 220 volts, capacidade do

condicionamento de ar de 24.000 ETUrh e contÍolê remoto sem íio, baixo nÍvel de ruido.

Rotulegem contendo Selo PROCEL A, com classiÍlcação no INMETRo, instalada com lodo
material, inc,luindo cabos, tubos, supoÍte, dreno e demais materiais necessários. Garantia de

1 ano p/ produto e 5 anos p/ compr€ssor. (COTA 25%)

UND 5 R$ 4,250,00 21 250,00R$

CENTRAL DE AR TIPO SPLIT, alimênteçáo monoíásica de 220 volts, capackjade do

condbionamento ds ar ds 30.000 BTUrh e controle remoto sem Íio, baixo nível de ruido.

Rotulagem contendo Selo PROCEL A, com classificação no INMETRO, instalada com todo

material, incluindo cabos, tubos, supoíe, dreno e demais materiais necessários. Garantia de
'1 ano p/ prcduto e 5 anos p/ compíessor,

28.0s0,00R$I 5 R$ 5.610,00

o

CENTRAL DE AR TIPO SPLIT, alimontação monofásica de 220 volts, capacidade do

condicionamento de ar de 36.000 BTU/h e controle remoto sem Íio, baixo nÍvel de ruido.

Rotulagem contendo Sêlo PROCEL A, com classiíhação no INMETRO, instalada com todo

material, incluindo cabos, tubos, supoÍte, dÍeno ê demais materiais necessános, Garantia

de 1 ano p/ produto e 5 anos p/ compressor,

R$ 7.112,N 78.232,00R$UND 11

21.336,00R$10

CENTRAL DE AR TIPO SPLIT, alimentaçâo monoÍásica de 220 volts, capacidade do

condicionamento de ar de 36.000 BTUrh e controle remoto sem Íio, baixo nivel de ruído.

Rotulagem contendo Selo PROCEL A, com classificação no INMETRO, instalada com todo

mateÍial, incluindo cabos, tubos, supoÍte, drêno e dêmeis materiais necessários Garantia
de 1 ano p/ produto e 5 anos p/ compressor. (COTA 25%)

UND 3 7.112,00RS

62.M0,02R$11

CENTRAL DE AR TIPO SPLIT, alimentaçâo monoÍásica de 220 volts, capacidade do
condicionamento de ar de 60.000 BTUrh e controle remoto sem fio, nlvel baixo de ruído.

Rotulagem crnlendo, Selo PROCEL A, com classiíicação do INMETRO, instaladâ com todo
material, incluindo cabos, tubos, suporte, dreno e demais materiais necessários Garantia de
1 ano p/ pmduto e 5 anos p/ compressor

R$ 10.406,67UND 6

520.2í8,48R$VALOR TOTAL
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Preleitura Municipal de I mperatriz
Comissão Permanente de l-ic itação

PRII(;ÃO I'ItES},NCIAL N" OO2/20Ig-CPL

ANEXO II
(MODELO)

( Papel timbrado do (.oncorrcnte)

(-ARTA CREDENCI. L

Imperatriz (MA). _ de

A(O)
PRLCOEIR(XA) MtTNICIPAL
RETT. I>RE,(;ÂO PRI]SENCIAL N" OO2/2019-CPL.

de l0 19.

. inscrita no CNPJ/MF sob o n"
O abaixo-assinado. responsável legal pela lirnpresa

- com sede na rua vcm pela presente inlbrnrar a Vs. Sas. t;Lrc

o Sr'. porlador do RG n" __ e do ('PIr n"
c designado pera represcntar no\sa crrpresa na I icrtaçâo acinra lctcricll.

por-lcrrdo assinrl atas c demais docurncrrtos. intcrpor recursos c irnpugnaçõcs. rcccber notifrcaçri,,.
tomar ciência de dccisões. assinar propostas e rurt.rricar docunrerrto: das tlenrais licitantcs.
tccotlct. desistir da interposiçào de lccursos. acordar. l'ornrullr lanccs rerbais. enÍir.n. pratie;rr
loalos os alos inerelttcs ao ceÍame.

Atenc iosamerlte.

Nomc. ldentidade e Assinatura do Responsável l-egal
Conr Íirnra reconhccitla cm cartório

Ilua I rbirno Sar]tos. 1657 IlairÍo Juça.a
CFll': 65 900-505 - lnrperatriz'\lÀ
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.MoDELo DA DEctáRAçÁo'

llmo. Sr.

xxxxxxxxxxxxxxxx
Prefeitura Municipal de lmperatriz

DEGLARAçAO DE ENQUADRAÍTIENTO

Licitação: PREGÃ0 PRESENCTAL N" X»U20Í9,
Data da realizaçáo do certame: XX de YiXXXX de 2019

Prezado Senhor,

ínome da CNPJ no , sediada

em íendereco comoleto) por intermédio de seu representante legal S(a)
portado(a) da cédula de identidade n0 e do CPF

no declara sob as penas da Lei, nos termos do art. 30, da Lei Complementar n0
'123106 e alteraçoes posleriores, que se enquadra na situação abaixo (assinalada com "x') e que náo se

enquadra em qualquer das hipoteses de exclusàr relacionadas no art. 30 da referida lei.

[ ]Microempresa-ME
[ ] Empresa de pequeno pone - EPP

DecÍara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaraçã0, resultará na inabilitação

desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuÍzo do
enquadramento em outras figuras penais e dâs san@ administrativas previstas na Lei n0 8.66683 e

alteÍaçoes posteriores, bem mmo demais normas pertinentes à especie'.

( ) Declaramos possuir restrição fiscal/trabalhista no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos

utilizar o prazo prevish no art. 43, § 10 da Lei Complementar no 12312006 e alter@s posteriores, para

regularizaçfu, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às

san@s previstas no art, 8í da Lei Federal n0 8.66683 e alteraç@s posteriores.

(Observaçfu: em caso afirmaüvo, assinalar a ressalva acima),

)de

Rua Urbano Sant6, no 1657 - BâirÍo Juçeõ
CEP: 65.900-505 - lmpêrafú. Â
www. i mpereüizma. gov.b,

de
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No

PRE(;AO PRESENCIAL N' OO2l20I9-CPL

ANEXO IV

(MINUTA DO CONTRATO)

CONTRATO N" /2019 -

AQUISIÇAO DE CENTR{IS DE AR TIPO *SPLIT"
coM sERvt('os DE tNsTALAÇÃo co},r ToDo ()
MATERIAL INCLUSO, CONI A FINALIDADE DE
ATENDER AS NECESSIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
(ADMINISTRAÇÃO GERAL) E SEUS SETORES DE
APOIO NO ATENDIMENTO AOS MUNíCIPES, QUE
ENTRE SI CELEBRA\,I O IIUNICíPIO DE
IMPERATRIZ E A EMPRESA
NA FORMA ABAIXO

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2019, de um lado, o MUNICIPIO DE IMPERATRIZ.
CNPJ/MF n' 06. I 58.455/0001- 16, localizada na Rua Rui Barbosa, nn 201, Centro, através do(a)
Secretário(a) Municipal. brasileiro(a), agente político. portador do RC n"

SSPIMA e do CPF/MF n' , doravante denominado simplesmenre de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , CNPJ/MF n.'

. estabelecida na

portador do RG n' e do CPF/MF n"
sirnplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo no

neste ato. representadâ pelo. Sr.

. dora\ ante ilcnominadl
e

proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição na pane
em que coin este não conflitar. resolvem, de comum acordo. celebrar o presente Contrato, regido pela Lei
n."8.66ó.de2ldejunhode I993. mediante as cláusulas e condições segurntes:

CLAT]ST]LA PRINTEIRA - DO OBJETO
l. I . Constitui objeto deste contrato a Aquisição de Centrais de Ar tipo "Split" corn Serviços de Instalação

com todo o material incluso. com a finalidade de atender as necessidades da Administração Pública
Municipal (Administração Geral) e seus setores de apoio no atendimento aos munícipes. conf-orme
especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência, com rtotivação no processo

Administrativo n' 14.01.0988/2018- SEAMO e em conformidade com o Pregão Presencial n" 002/2019-
CPL e seus anexos! que independente de transcrição integram este instrumento para todos os tins e etêitos
legais. O plesente contrato está consubstanciado no procedimento Iicitatório realizado na forma da Lei ttn.

8.666. de 2l dejunho de 1993 e suas alterações.

Rua Urbano Santos. 1657 Bairro Juçara

CEP: 65.900-505 - Imperatriz/MA
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CLAUST-1LA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
2.1. No Í'ornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e a
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se
ainda- alérn das obrigações estabelecidas no Anexo I do Termo de Referência. a:

2.1.1. Iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fomecimento e/ou serviços",
emitida pela Contratante, de fonra parcelada, vigorando até 3l de dezembro do exercício financeiro em
que for lbrrnalizado o contrato.
2.1.2. Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido neste Contrato e na
proposta da CONTRATADA.
2.1.3. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada fomecer os materiais, após cada
solicitaçào Íirrmal. conlorrne CLÁUSULA SÉTIMA deste Contraro
2,1.4. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
obj eto.
2. L5. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
2. 1.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a terceiros.
em razâo de ação ou omissão, dolosa ou culpos4 sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
2.1.7. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando os comprovantes que
Ihe lorem solicitados pela Contratante- devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato
impeditivo da manutenção dessas condições.
2.1.8. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máxirno de 05
(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada sob pena das sanções previstas no art." 8l na Lei
8.666t93.
2.1.8.1. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caÍacleriza o descumprimento total da
obrigação assumida. sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
2.1.9. Aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor inicialmente
estimado paraaexecução do contrato, nos termos do § I'; doart.65daLei 8.666/93.
2. L I 0. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 8.666/93,
respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
2.l.ll. Indicar em até 05 (cinco) dias âpós a assinalura do contrato. 0l (um) preposto como seu

representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666193), aceito pela Administração, que deverá se

reportar diretamente ao Gestor do Contrato. pessoalmente e/ou via eletrônica./telefone, para acompanhar e

se responsabilizar pela execução do objeto.
2.1.12. Reparar. corrigir. remover, reconstruir ou substituir, à suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de

materiais empregados;
2.1.12.1. Reparar, conigir, remover, substituir, desfazer e refazer. prioritária e exclusivamente, às suas

custas e riscos, num prazo de no máximo de l5 (quinze) dias úteis, contados da solicitação da Contratante.

quaisquer vícios, defeitos, inconeções, erros, falhas e imperfeições. decorrente de culpa da Contratada no

ato da execução do objeto.

Rua Urbano Santos, 1657 - Baino Juçara
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2.1. 13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamenre à Administração ou a terceiros. decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
2.1.13.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou
representantes! direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros- inclusive os decorrenles de aquisições
com vícios ou defeitos. constatáveis nos prazos da garantia. mesmo expirâdo o prazo.
2.1.14. A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Í'iscais e comerciais resultantes
da execução do contrato.
2,1-14 I A inadirnplência da Contratada. com referência aos encargos trabalhistas. fiscais e comerciais.
não transÍêre à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
2.1.15. Responsab ilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
2. l- 16. Nào transferir a terceiros. total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e expressa anuência
da Contratante.
2.1.1'7. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçôe's
pactuadas entre as partes.

2. I .ltl, Pagar lodas as despesas. Iais como taxas, impostos, tributos. fretes. seguros. mão-de-obra. garantia
e todas as despesas decorrentes da contratação.
2. 1.19. Carantir que a ação ou omissão. total ou parcial, da Íiscalização do setor compelente. não exinrirá a

Conlratada de tolal responsab il idade quanto ao cumprimento das obrigaçÕes pactuadas entre as partes.
2. 1.20. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em linude do fornecimento c
prestar prontamente todos os esclarecirlentos que forem solicitados.
2. I.2l . Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de
acidente de trabalho. bem como por todas as despesas decorrentes do fomecimento do objeto tais como:
salários, seguro de acidentes, taxas. impostos e contribuiÇôes, indenizaçôes. vales-transpoíes. vales-
refeições, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.
2.1.22. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obrâ, acidentes de trabalho.
encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais. transpoíes. fretes. equipamentos. seguros.
tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à
perfeila execução dos serviços contratados.
2.1.23. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros. que lhe venham a ser

exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
2.1.24. Í"ornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, exigidos pela

Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as nôrmas
sobre medicina e segurança do trabalho.
2. | .25. Arcar corn todos os ônus de transportes e fretes necessários.

2. 1 .26. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependênciâs da Contratante;
2.1.27. Responsabilizar-se pelo trausporte, acondicionamento e entrega inclusive o descarregamento dos

rnateriais.
2.1.28, Sujeitar-se a mais ampla e inestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.
2.1.29. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Administração c Modernização ou outro local

designado por esta.
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2.1.30. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final ajustada ao
último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.
2. | . 3l . Manter inalterados os preços e condições da proposta.
2.1.32. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos. de modo idêntico aqueles constantes do
anexo II - do Termo de Referência.
2.1.33. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.
2.1.34. Tomar todas as providências necessárias para o l'iel cumprimenlo das disposições contidas no
'fermo de Referência e Edital, inclusive quanto ao compromisso do fornecimento dos maleriais
registrados, atendendo às solicitações da Administração Municipal.
2.1 .35. Atender as dernais condições descritas nesre Contrato.
2. L36. São expressamente vedadas à contratada:
a) a veiculação de publicidade acerca do avençado. salvo se houver prévia autorização do Município;
b) a subcontratação para a execução do objeto deste Contrato;
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o período de
fbmecinrento.

CLÁUsT]I,A TERCEIRA - OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTI
3.1. EÍ'etuar o pagamento na forma da CLAUSULA OUINTA deste Contrato, após o recebimento
definitivo dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais. fiscais.
previdenciárias- trabalhistas e as demais disposições deste Contrato.
3.2. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e tlscalizar a execução do
ContÍato, conforme previsto na çIliu§UtllNqlll\ deste Contrato.
3.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecro quantitâtivo e qualitativo.
anolando em registro próprio as lalhas detectadas.
3.,1. Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes do Anexo I -
do Termo de Referência.
1.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades constantes da execuçào
do objeto deste Contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
3.6. [nformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos materiais e

equipamentos e exigir a sua substituição ou Íeparaçáo, conforme o caso.

3.7. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do Contrato, podendo
recusar o recebimento do objeto. caso não esteja de acordo com as especificações e condições
estabelecidas neste Contrato. informando as ocorrências ao Orgão Gerenciador.
3.8. VeriÍlcar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes neste

Contrato, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos bens fornecidos.
3.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou Íetirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas noart.8l daLei 8.666193 e suas alteraçÕes.

3.10. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e

gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos

aLrtos. com a instrução processual necessária.

3.1 I . Expedir as Autorizações de Fornecimento.

Rua Urbano Santos, 1657 Baino Juçara
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1.12. Receber o objeto em dias úteis, no horário de th às 17h30, no local determinado na

requisição/autorização de fornecimento;
3.13. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.
3.14. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução
do conlrato;
3.15. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejarn devidamente
trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identilicação. para a entrega material.
3.16. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possâ executar o objeto de acordo com as

determinações deste Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Tenno de Referência:
3. 17. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contrâtuais e os termos de sua proposta;
3. 18. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
3.19. Notificar previamente à Contratada. quando da aplicação de penalidades.
3.20. Aplicar à (s) Iicitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.

(.LATISt] I,A OUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECU AO DO CoNTRATO
.1. I . O futuro contrato que advir, terá vigência de l2 (doze) meses. a contar de sua assinatura. podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de termo aditivo. Conforme disposições do art. 57 da
Lci no 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela t,ei no 9.648/98. Havendo
necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25%o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato. conforme previsto no artigo 65, § l', da Lei Federal no 8.666/93.

CLÁUSULA OUINTA - DAs CONDICOES DE PAGAMENTO
5.1. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimadà, não será devida indenizaçâo a

Contratada, observadas as prescrições da Lei n' 8.666/93.
5.2. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos fornecimentos, para
conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação pâra Íàturamento.
5.3. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONI RATADA deve emitir a

nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues na Secretaria de
Administração e Modemização, situada na Rua Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, lmperatri/MA.
para fins de liquidação e pagamento.

5.,1. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Geslão Orçamentária- por meio
de transt'erência eletrônica ou ordem bancári4 em até 30 (trinta) dias após a aceitação deÍinitiva dos

materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente ceÍtificadas pelo Agente Público competente.

5.5. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PRoPORCIONAIS I'I}- I)IANTE O
FORi\-ECIMENTO D0S }[{TI]RIAI à medida que tbrelrl entregues os rtresrnos. não de''endo estar

vinculado a liquidação total do empenho.

-5.6. Para Íàzer jus ao pagamento. a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas fiscais.

comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à

Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho

(Certidào Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas quc

porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o Imposto sobre Circulação de

Rua Urbano Santos, 1657 Baino Juçara
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5.7. Para fins de pagamento. a Contrâtante responsabilizar-se-á apenas pelos fomecimentos devidamente
autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilizaçào e apresentação. ao final de
cada cntrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada. dos ibrmulários de controle dos

Í'ornec inren tos.

5.8. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contralo ou outro
servidor designado para esse fim.
5.9. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidaçào da despesa. o pagamento
ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
5.9.I . A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e protocolizaçào
junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, Íàto esse que não poderá
acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços
pela CONTRATADA.
5.10. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanro pendente qualquer obrigaçào
docuúental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou atualização monetária.
5.1l. A CONTRATANTE reserva-se, aind4 o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação
de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrâto.
5.12. A CONTRATANI-E não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e das
quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento
efeti Yamente efetuado.
5.1i. A CONTRATANTE. observados os princípios do contraditório e da anrpla defes4 poderá deduzir,
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas.
ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.
-5. 14. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para
tanto. serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a (seis por cento ao
ano). capitalizados diariamente em regime dejuros simples.
5.15. O valor dos encargos será calculado pela formula: EM: I x N x VP. onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,000 16438; e VP = Valor da prestação em atraso.

CLAI]STJLA SEXTA - DO CRITERIO DE REAJUSTE
6.1. Os preços unitários pelo qual será contratado ô objeto da pÍesentc da licitação não sotierão
recomposição de preços.

6.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entres os encargos do contratado e a

retribuição da administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção do equilíbrio
econônr ico-financeiro inicial do contrato. na forma da alínea "d" do aft. 65 da Lei 8.666193.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E CONDICÓES DE EXECUCAO
7.1. A erecução do objeto terá início logo após o lecebimento da "Ordem de Fornecimento c/ou

seniços" ernitida pela Secretaria Municipal de Administração e Modemizaçào.
7.2. O lbrnccimento dos bens será efetuado dc forma parcelada. sob demanda, conÍbrme a necessidade e

{e acordo com a conveniência da Adtninistração, bem como da existência de disponibilidade

Rua Urbano Santos, 1657 Baino Juçara
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orçamentária. nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião da emissão da

solicitação ibrmal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do objeto.
7.3. O fbmecimento será executado observado o disposto no Anexo I e demais disposições do Termo de
Referência.
7.-1. A Contratada fica obrigada a enlregar os maleriais no prazo márimo de l5 (quinze) dias. após a
sol icitação lormal pela Contratante.
7.5. Os materiais entregues deverão estar acondicionados de tbrma compatível com sua conservação, em
embalagens lacradas pelo fabricanle.
7.6. A Contratante poderá rejeitar. no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as especificações
e condições do Termo de Referência, do Edital e deste Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DO CRITÉRIO DE ACEITACÃO DO OBJEl'o
8.1 . O (s) material (s) deveá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
8. I . I . PROVISORIAMENTE: no ato da entrega. para fins de posterior verificação da conformidade das
especificações dos materiais com aqueles determinados nos Anexos I e II - Termo de Referência e da
proposta vencedor4 oportunidade em que se observarão apenas as informações constantes da fatura e das
embalagens. em confronto com a respectiva nota de empenho.
8.2. DEFINITMMENTf,: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório. após a
verificação das especificaçÕes, qualidade e quantidades dos materiais e conseqüentemente aceitaçâo,
tnediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela Contratante.
8.3. O descarregamento do produto ficará a cargo do fomecedor, devendo ser providenciada a mão de obra
necessária.

8..1. O aceiteiaprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do
l'ornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações
sstabelecidas, verificadas, posteriormente. garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. l8
da Lei n.' 8.078/90.

CLAUST]LÀ NONA - I)A FISCALIZAÇAO DO CONTBA [Q
A Íiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos pela servidora
Antonia Osanira Vitaliano dos Santos Lopes, Diretora Executiva, Chefe do Setor de Compras. matrícula
n'50-540-4, ou outros representantes. especialmente designados, que anotarão em registro próprio todas

as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na

forma.do Artigo 67, da Lei n' 8.666. de 2l .06.93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor

ou comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes a Administraçào.
PARJíGRATO SEGUNDO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a Ierceiros, resultantes

de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
pARÁGRAFO TERCEIRO - A atestação de conformidade do fomecimento do objeto cabe ao titular do

setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara
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(.LATJSULA DECIMA DAS MULTAS, SANCÓES ADMINISTRATIVAS E RESCISÀO
(]()NTRATUA L.
10.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONI'RATANTE poderá, garantida a prévia del-esa.
aplicar à COrrv'fRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:
l0.l.l. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigações e responsabi lidades assumidas no contrâto ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de
sançào mais grave.
10.2. Multas:
a) ll,03o/o (três centésimos por cenlo) por dia sobre o valor dos materiais entregues com atraso.
Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pcla continuidade da aplicação da
rnulta ou pela rcscisão contratual, em razão da inexecução total.
b) 0'06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do lato oconido, para ocorrências de
atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.
c) 5 7o (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido. pelo não cumprimento de
quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
d) 5 %o (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato. pela não manutenção das condições
dc habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
e) l0 7o (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por inexecuçâo
pârcial do contrato.
t) 20 7o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato.
rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigaçôes contratuais - atraso superior ao prazo limite de trinta dias.
10.3. Rescisão conlratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVll do artigo 78 da Lei
n'8.666/93.
10.4. Rescisão amigável. por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que
haia conveniência para a Administração Pública.
10.5. Rescisão Judicial. nos termos da legisiação.
10.6. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administraçào.
pclo prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública- enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitaçào
perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

USU t) VALOR DO CON'IR,A,TO EI
ORÇAMENTARIOS

Rua Urbano Santos, 1657 Bairro Juçara
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CL.{UST]I,,\ DEC IMA SEGUNDA - D,{ RESCISAO CONTRATT]AL
12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. se houver uma das oconências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n' 8.ó66193, de 21106/93.
12. l. l. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais. especificaçôes e prazos.
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento.
levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos
prazos estipulados.
c) A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação á Administração.
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e tlscalizar a

sua e\ecuçào. assim como as de seus superiores.
e) O cometimento reiterado de tàltas na sua execução, anotadas na lorma do parágraÍb primeiro do artigo
67 da Lei n' 8.666, de 2 I de junho de I 993.
l) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do conffatado.
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do contrato,
i) Razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecinrento juslificadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o contrato.

.i) A supressão. por parte da Administração. dos serviços, acarretando modificações do valor inicial do
conlrato além do limite permitido no parágraÍb primeiro do artigo 65 da lei n" 8.666, de 2l de junho de
t993.
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e

vinte) dias. salvo em câso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desrnobilizações e mobilizações e oulras
previstas, assegurado ao contratado. nesses casos! o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.
l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos
serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados. salvo em caso de calamidade pública gravc
peÍturbação da ordem intema ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.
m) A não-liberação. por parte da Administração. de área, local ou objeto para execução de serviços. nos

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especiflcadas nos projetos-

n) A oconência de caso fonuito ou força maior, regularmente cornprovada, impeditiva da execução do

contrato.

Rua Llrbano Santos, ló57 - Bairro Juçara
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o) O descumprimento do disposto no inciso V do aÍÍ. 27 , sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
p) A subcontratâção total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessào ou
transÍêrênci4 total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do contrato.

CLÁT]ST, LA DE(.I}'ÍA RCEIRA. - DO FORo
Fica eleito o foro da Comarca de Imperatriz (MA), com renúncia expressa de qualquer outro. por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato.
E. para firmeza e como prova de assim haverem entre si. ajustado e contratado. é lavrado o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela
Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

CONTRATANTE
Secretária Municipal

CONTRATADO
Reprcsentante Legal

TESTEMUNHAS:

CPFiM F'

CPF/MI:

Rua Lrrbano Santos. 1657 Bairro Juçara

CEP; 65.900-505 - Imperatriz.i MA

Imperatriz (MA). de de 2019.
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PREGAO PRE,SENCIAL N" OO2/2OI9.CPL

ANEXo V

]\ÍODELO DE DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI
8.666193

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa) , inscrito no CNPJ/MF sob n"
por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)

e do CPF, portador da Carteira de Identidade n'
no DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art.27 da I-ei n" 8.666.
de 2 I de junho de I 993, acrescido pela Lei n. 9.854 , de 27 de outubro de I 999. que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos. na condição de aprendiz ( )

(dâtà)

( representan te legal)

(Obsen,ação: em caso afirmativo, assinalar a ressah'a acima)

Rua Llrbano Santos, 1657 Bairro Juçara
( EP: 65.900-505 - lmperatriz VA
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PREGÃO PRESENCIAL N" OO2l20I9-CPL

ANEXO Vl

MODELO DE DECLARAÇÃO NB CTÊNCIA E CT]MPRIMENTO DOS
REQUÍSITOS DE HABILITAÇÀO

Declaramos. para eÍ'eito de participação no processo licitatório Pregão Presencial n'
002i2019-CPL, realizado pela Preleitura Municipal de Imperatriz. e conforme exigências legais.
que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é leita sob as penas da Lei

Imperatriz(MA). de de 20 l9

Representante Legal da Empresa

Rua Urbano Sanros, 1657 Bairro Juçara
CEP: 65.900-505 - lmperatrizNlA


